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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1211002/2019
TIPO; Menor Preço
REGIME DE EXECUÇÃO; Execução Indireta por preço global
MODALIDADE; CONCORRÊNCIA N" 002/2019.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
coleta e destinação final de resíduos sólidos urbanos no município de Trizidela do
Vale/MA.

Documentos para Habilitação da
Empresa:

NORTLIMP - LIMPEZA,
URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ sob o n° 14.709.818/0001-92



Rua Inácio Xavier de Carvalho, 161 • Lote 769
Sala 409 - São Francisco • São Luís • Maranhão
CEP; 65.076-360 - CNPJ: 14.709.818/0001-92

Insc. Est.: 12.374.S53-S • Insc. Municipal: 0007958200-0

NIRE:2120076822-5

E-mail: nort.Iimp@hotmall.com

Prcc.

f-LS.

DOCUMENTAÇÃO

DE

HABILITAÇÃO

.5^

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE / MA

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

REF: CONCORRÊNCIA N° 002/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1211002/2019

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de

Serviços de Coleta e Destinação Final de Residuos Sólidos Urbanos no

município de Trizidela do Vaie/MA. /

DATA; 23/12/2019 às 9h00min.

NORTLIMP. LIMPEZA, URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-EPP
CNPJ nM4.709.818/0001-92 \

Endereço: Rua Inácio Xavier de Carvalho, n'. 161, Lote 789, Sala 409, São Francisco, SâoHjJÍ
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SABRINA DUARTE BARROS
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CONTRATO PARTICULAR.DE.COWSTmjrçAO DA SOCIEDADE J
EMPRESÁRIA SOB A DENOMINAÇÃO SOCIAL DE j

NORTUMP LIMPEZÁIçiR^ANÍZAÇÃaÈ SERVIÇOS LIDA. f

' Pelo presente instrumento particular de constituição da sociedade, ALLYSON
AFONSO DA "FONSECA SILVA SERRA, brasileiro, solteiro, natural de Cururupú-MA, nascido em
01/12/1990, empresário, portador do RC n° 013942692000-7 SSPMA do CPF n® 014.903.043-63, residentee
domiciliado nesta Capital, na Rua do Aririzal, Bloco 07, Apto 03, Condomínio D" Italy H, Cohama, Cep 65067-
197; e SABRINA DUARTE BARROS, brasileira, solteira, natural de São Raimundo das Mangabeiras-MA,
nascida em 16/12/1989, portadora do RG n" 22010692002-9 SSPMA e CPF n" 041.513.203-77, residente e
domiciliada nesta Capital, na Rua do Aririzal, Bloco 12, Apto 301, Condomínio D']taly 11, Cohama, Cep
65067-197, têm entre si, justo c contratado, a constituição de uma sociedade empresária, mediante cláusulas
abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: - DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO - A sociedade ora constituída, girará sob a
denominação social de: NORTLIMP-LIMPEZA URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS LIDA, com sede e toro
na Rua Inácio Xavier de Carvalho, n® 161. Lote 789, Sala 409, São Francisco, São Luis - Estado do Maranhão,
Cep 65076-360.

CLÁUSULA SEGUNDA: - CAPITAL SOCIAL - O capital social inicial é de R$ 300.000,00 (trezentos mi!
reais), divididos em 300.000 (trezentos mil) quotas, do valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma,

.subscritas c intcgralizadas nesta data, em moeda corrente do pais, ficando o capitai social distribuído entre
sócios naforma abaixo:

NOME QUOTAS %

ALLYSON AFONSO DA FONSECA SILVA SERRA 270.000

SABRINA DUARTE BARROS

TOTAL

30.000

300.000

VALOR

270.000,00

30.000,00

300.000,00

CLÁUSliLATERCElRA:-DOS OBJETIVOS-Asociedade tem por objetivos:
A) Coleta de resíduos não-perigosos;
B) Coleta de resíduos perigosos;
O ObrasdetirbanizaçÜo-ruas,praçasecalçadas;
D) Locação de mão-de-obra temporária;
E) Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais;
F) Limpeza em prédios e em domicílios;
G) Imunizaçãoeconlroledepragasurbanas.
H) Atividadespaisagislas; /
I) Coitstrução de edifícios; y *• -

CLÁUSULA QUARTA: - PRAZO/ FILIAIS E OUTRAS DEFENDÊNUAS - A sociedadelSra duração por
tempo indeterminado e poderá, mediante alteração contratual, abrir filiais, escritórios e/ou agências em qualquer
pane do território nacional coníbiine suas necessidades de expansão e de acordo com a vontade dos sócios.

CLÁUSULA QUINTA: - TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS - As quotas são indivisíveis e não poderão
ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições, preço e direito de preferência para a sua aquisição de postas à venda, formalizando,
se realizadas a cessão, a alteração contratual pertinente.

Documenlo assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL CX5 ESTADO DO MARANHÃO em

A autenticidade deste documento poderá ser consultada em hltp://www.]ucema.ma.gov.br/consulta_awTlaao através do protocolo n°: 170678105



CONTRATO PARTICULAR.DE.COWSTlTLirçAO DA SOCIEDÁDE
EMPRESÁRIA SOB A DENOMINAÇÃO SOCIAL DE

NORTUMP LlMPEZÂ^^'^AN^gÃaE SÇRVIÇOS LTDA.

CLÁUSULA SEXTA: - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - A responsabilidade de cada sócio é
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem soiidaríamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA: - A administração da sociedade caberá ao sócio ALLYSON AFONSO DA
FONSECA SILVA SERRA com podeces e atribuições administrativas, autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em
favor de qualquer dos sócios ou terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorizaçãodooutrosòcio. n

CLÁUSULA OITAVA: - TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL - O exercício social terá seu 1
encerramento em 31 dc dezembro de cada ano, quando será procedido o balanço geral com apuração de \
resultados. i\

CLÁUSULA NONA: - A qualquer dos sócios que estiver no exercício da gerência, caberá, a titulo de pró- 1 '
. labore mensal, o valor que for convencionado entre estes, respeitando os limites estabelecidos pela legislação
do Imposto de Renda.

• CLÁUSULA DÉCIMA: - LUCROS EJ OU PREJUÍZOS - Os lucros e/ou prejuízos apurados em balanço
a ser realizado após o ténnino de exercício social serão repartidos entre sócios, proporcionalmente as quotas
de cada um no capital social, podendo os sócios, todavia, optarem pelo aumento do capital, utilizando os
lucros, c/ou prejuízos, compensarem exercícios futuros.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: - DELIBERAÇÕES SOCIAIS - As deliberações sociais de/\
qualquer natureza, inclusive para a exclusão de sócios, serâo tomadas pelos sócios quotistas que detenham a V
maioriadocapitai social. /

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará l
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes l
ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situaçSo A
patrimonial da sociedade, àdata daresolução, verificada em balanço especialmente levantado. \

PARÁGIL\FO ÜNICO: O mesmo procedimento será adotado em casos em que a sociedade se resolva avKJ J
sócio. (art. 1.028 cart. 1.031, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: - Na hipótese de aquisição de divida, fica aos sócios responsáveis ]
pela divida proporcionaimenle, os sócios respondem, ativo e passivamente, judicial ouextrajudicialmenle, '
confessar dividas, fazer acordos, contrair obrigações, adquirir, alienar e onerar bens e móveis e imóveis,
irrestritivamente, inclusive outorgar procuração em nome da sociedade, quando a pratica de qualquer ato ^
assim exigir. ^

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: - LIQUIDAÇÃO - A sociedade entrará em liquidação somente nos r
casos previstos em lei, ficando entendido que a retirada de um dos sócios, não implicará obrigatoriamente na |
extinção da mesma. /

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: - DÚVIDAS - Os casos omissos ou dúvidas que possam ser suscitadas y
sobre o presente contrato, serão suprimidas ou resolvidas com base no Decreto n" 3.708 de 10 de janeiro de /;
1919 e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. O foro eleito para tal é o de Estado do/^
Maranhão, sendo renunciado aqualqueroulro, desde já,por mais privilegiado que seja. /

Documento assinado digitalmenie por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 28/11/201^
A autenticidade deste documento poderá ser consultada em ftltp:/Aivww.jucema.ma.gov.br/consulta_ceftidS^ ^6763

' 00 DfOlOCOlprotocolo n®: 170678105
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CONTRATO PARTICULAf^DE^CONSTÍT^jlÇAO DA SOCIEDADE

EMPRESÁRIA SOB A ̂ DENOMINAÇÃO SOCIAL DE
NORTUMP LIMPEZÂ-gÇtÇAN{zAÍ;Ãa€ SERVIÇOS LIDA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: - DESIMPEDIMENTO - O administrador declara, sob as penas da lei,
que nâo estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou apropricdadc.

vias, da mesma forma e teor.
E por estarem justos e contratados, assinam o presente instr^ento em 3 (três)

l>, 4 d São Luis-MA, 24 d^o^mbro de 2011.
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Állyson Àfbnso^ Fonseca Silva Serra
RG n' 013942692000-7 - SSPMA
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"TADO DO

Sabrlna Duarte Barros

RG n" 22010692002-9 - SSPMA

CPF n" 041.513.203-77

IJOITA COMEItCUtl DO ESTADO DO MAitANHÃO
KERrTICO O nCGlSTFO EW3(V11/20' I
^BONUVERO 2>20O7ee.?2S

iic/otxrs
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AfutenHcidade desie documento poderá ser consultada em Wtp://www.jucema.ma.gov.l>r/consuita_certidao através do protocolo n®: 170678105
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Av. Depi/tsdo Carlos Melo. N° 1670 • Aeropofio - Triadela do Vale/MA
CEP. 65.727-000

CNPJ: 01.558.070.0001-22

CADASTRO DE FORNECEDOR

RAZAO SOCIAL: NORTUMP LIMPEZA URBNIZAÇAO E SE
NOME FANTASIA: NQRTLIMP
ENDEREÇO: RUA INÁCIO XAVIER DE CARVALHO
BAIRRO: SAO FRANCISCO
CIDADE: SAO LUÍS
TELEFONE: (96) 8837-6933
EMAIL: aar-Jsirg::!-
TITULAR: /M.LYSON AFONSO DA FONSECA SILVA
DATA/CONSTITUICAO DA EMPRESA: [ 30/11/2011 |

,0 E SER

DATA/CONSTITüIÇAO DA EMPRESA: 30/11/2011

VIÇOS LTOA I  CNPJ: 14 709.816^3001-92

INSC. ESTADUAL: 123745535
I  ~?r: 161

CEP: 65 075-360

ESTADO: MA

I CELULAR: xxdcxk

DATA DO CADASTRO:

ATIVIDADE PRINCIPAL;
ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:

DATA/ULTIMA ALTERAÇÃO:
19/12/2019 VALIDADE DO CADASTRO:
PRINCIPAIS ATIVIDADES / PRODUTOS E SERVIÇOS

38 11-1-00 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PEHIGOSOS
WWX/WXX

BANCO

XXXXXXXX

AGENCIA

XXXXXXXXX

CONTA CORRENTE

XXXXXXXXXXX

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O CADASTRO

PESSOA JURÍDICA

ConUalo Social a suas alisrações X Carteira <
Cadaslro ae CNPJ X Cadastro

Alvarà_de_Loça^2a£âoj_Funci£romen1o/S8nità^ X Folos Inli
Corirdao Negaliva de Débito/Divida Ativa Municipal X

Certidão Especifica e Simpiicada da Junta Comercial
Certidão Negativa de Oébilo Estadual X

Certidão Negativa da Dívida Ativa Estadual

Certidão Negaliva de Débito • FGTS X

Certidão Relativa aos Tnbutos Federais e ã Divida Ativa da ^
União

Certidão Negativa de Débito • TraBalhisia

Certidão Negativa de Falência e Concordata X

Y

Balanço do Ullirno Exercício Registrado na Jjnla Comercial

Aiesiedo de Caoaadade Técnica X

Em caso de Obras apresentar mais os documentos abaixo:

Apresentar o CREA do Engenheiro X

Apresentar o Acervo Técnico do Enaenheiro X _____

Eu. ^ . pcYtaflor doCPF: _
otado Declaro cue as Infòrmaçôes aoui apresentadas são a expressão da verdade

PESSOA física

Carteira de Identidade
Cadastro Pessoa Física - CPF

Folos Internas o Externas da Empresa

COMièsAO PERMANENTE DÈtiCITAÇlAO - CPL

BS
inte da empresa acrm.

ANTONIO DASILVAAMORIM

Membro da CPre^KS

AUTENTICArfAi
Conferido e schedo con/ç/m^ioinil
SâoUi%. 20/1J/2019 lepÇíÍTjm

FrartòtcoCMnvWidfsPinhiito'Esaeverile | \
POD€RJlÉTClAHIO-tJMA / W
Selo;AdfÕ4T15t711OIAb3TBCS039E677-Ato:13.18
Çmor:RS4.30 FERC. RSO.IO Toial:P44.40
Consutiea vsiídçde deite leto "o site htípiv/selo.rims jus c
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n- 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 14.709.818/0001-92

Razão Social: NORTLIMP - LIMPEZA URBANIZACAO E SERVIÇOS LTDA

Atividade Econômica Principal:

381 M/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

Endereço:

RUA INÁCIO XAVIER DE CARVALHO, 161 - LOTE: 789; SALA: 409; - SAO FRANCISCO

São Luis / Maranhão

Observações;
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovcrnamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n- 8.666, dc 1993.

Emitido em: 04/12/2019 00:53 1  de 1



NUMERO DE INSCRIÇÃO

14.709.818/0001-92

MATRIZ

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

NORTÜMP • LIMPEZA URBANIZACAO E SERVIÇOS LTDA

TITULO DO ESTABELEGMENTO (NOME DE FANTASIA)

NORTÜMP

CODIGO £ DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL /

38.11^-00 • Coleta de resíduos não-perlqosos /

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS S£CUN0«RIAS
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
61.11-7-00 • Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 • Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 • Imunização e controle de pragas urbanas
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
41.20-4-00 - Construção de edifícios

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R INÁCIO XAVIER DE CARVALHO

CEP

65.076-360

BAIRRO/DISTRITO

SAO FRANCISCO

NUMERO

161

município

SAO LUÍS

COMPLEMENTO

LOTE: 789; SALA: 409;

ENDEREÇO ELETRÔNICO

NORT.UMP9HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

TELEFONE

(98) 6837-6933

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/11/2011

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/12/2019 às 16:58:16 (data e hora de Brasília). Página; 1/1



sufísanuicúi-i.

do

(o^S.

I  Mf CjiLUi»'^ M' á iua-M ̂

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 14.709.S18/0001-92 Inscrição Estadual; 12.374SS3-5

Razao Social: nortump umpeza urbanizacao e serviços lida

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA INÁCIO XAVIER DE CARVALHO

Número: 161 Complementa: LOTE: 789; SALA: 409;

Bairro: SAO FRANCISCO

Município: SAO LUÍS UF: MA

CEP: 65076360 DDD: Telefone: 88376933

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 3811400 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

3012200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

7620500 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA

8111700 SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS

6121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍUOS

8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

8130300 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Situaçãa Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 10/09/2018

Obrigações

NFe a partir de (CNAE's):

EOFa partir de: 01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2013,

CT6 a partir de:

Observação; Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existãncia de fato e de

direito, não são oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
deiivada de operações com eie ajustadas.

Data da Consulta: 17/12/2019

Número da Consulta:

Desenvolvido pela Sefar/COTEC - 2005-2012



PREFEITURA DE SÃO LUÍS S-GY

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE

I DADOS GERAIS

TIPO DE PESSOA;

NOME EMPRESARIAL;

NOME FANTASIA:

SITUAÇÃO CADASTRAL:
NATUREZA JURÍDICA:

CBO:

DOC. CONSTITUIÇÃO;
ORGÃO DE REGISTRO:

CAPITAL SOCIAL;

REG. TRIBUTÁRIO:

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO:

INSCR, MUNIC. PRINCIPAL:

LIVRO:

ATV. LICENCIADA VINCULADA:

JURiOlCA inscrição MUNICIPAL: 79S82000
NORTLIMP . LIMPEZA URBANIZACAO E SERVIÇOS EPP

NORTLIMP

ATIVO

2062 - Sociedade Empresaria Limitada

CNPJ: 14709818000192

CONTRATO SOCIAL

JUNTA COMERCIAL -

300.000,00

Normal

NÃO

SIM

FOLHA:

BI

ALT. ATUAL. CONTR. SOC.:30/11/2011

NIRE:21200766225

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
TIPO ESTABELECIMENTOiSEDE/MATRIZ

REGIME PAGAMENTO: DE COMPETÊNCIA

TIPO ENQUADRAMENTO: EPP

DATA DO REGISTRO:30/11/2011

Taxa TLVLF Outras Atividades - Médio Porta

TIPO PORTE: MÉDIO PORTE TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL

NDEREÇOS

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO

TIPO DE ZONA URBAN,

TIPO DE IMÓVEL: NÁO INFORM/

CIDADE/UF: SAOLUIS/NW

ENDEREÇO: R INÁCIO XAV

COMPLEMENTO: LOTE: 789; SA

POVOADO:

CCIR:

DATUM REFERÃâNCIA:

LONGITUDE:

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA

ZONA URBANA

NÁO INFORMADO

SAO LUIS / MA

R INÁCIO XAVIER DE CARVALHO

LOTE: 789; SALA; 409;

CIDADE/UF:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

CONTATOS

SAO LUIS / MA

R INÁCIO XAVIER DE CARVALHO

LOTE: 789; SALA: 409:

TIPO DE CONTATO

TELEFONE

C-MAIL

(98) 88376933

USO DO IMOVEL:

INSC. IMOBILIÁRIA

NÚMER0;161

CEP:65076360

BAIRRO: SAO FRANCISCO

ZONA RURAL:

NIRF:

LATITUDE:

NUMERO: 161

CEP:65076360

BAIRRO: SAO FRANCISCO

DESCRIÇÃO

nort.limp@hotmail.com

NORT.LIMP@HOTMAIL.COM

AUTiNTICACÀO
Confíiido e achado conloirae orianal apiesenBao
SSoluíí. 19/12/201913:49:1932299

£m lasttmunho

MStcio Robítlo CuSRAêjcITnêni^Sní^íeevanle





ATMDADES DESENVOLVIDAS

OBJETO SOCIAL

FORMA DE ATUAÇÃO
Estabelecimenio Fixo

LISTA DE ATIVIDADES

CÓDIGO CNAE

381140000

331220000

421380000

7S2050000

811170000

812140000

812220000

813030000

412040Q0O

REPRESENTANTES E QSA

REPRESENTANTES DA EMPRESA

DESCRIÇÃO
COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

COLETA DE resíduos PERIGOSOS

OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS. PRAÇAS E CALCADAS

LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORÁRIA

SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO

LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

PR NCIFAL

IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ

Legal

Contábil

101490304363

51606984349

NOME/RAZÃO SOCIAL

IALLYSON AFONSO DA FONSECA SILVA SERRA

ItaRSIS SOARES BARBOSA

NOME

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES

CPF/CNPJ

01490304363

04151320377

QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃO

ALLYSON AFONSO DA FONSECA SILVA SOCIO-ADMINISTRADOR

SABRINA DUARTE BARROS

ÁREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO

IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE
ÁREA FÍSICA OCUPADA: O.OOm'

SOCIO

QUANTIDADE:

QUADRAS E CINEMAS

QUANTIDADE DE QUADRAS: o

QUANTIDADE DE CINEMAS; o

Local; SAO LUIS / MA , 06/12/2019

f  , AUrENriCAcAo
::-T-Tlnt1c.

Milcio Robfi
PODER JUDICIÁRIO '"iw: Esoevente W

,  Conwli. o víiidooe d«ie «slo no jr;. t,.





BRASIL Acesso à informação

Receita Federal

Partícipe Serviços Legislação Canais

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Â DÍVIDA ATIVA
DA UI^Ó /

Nome: NORTLIMP - LIMPEZA URBANIZACAO^ SERVIÇOS LTDA /
CNPJ: 14.709.818/0001-92 /

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos 0$ órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua ̂ tenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvvw.pgfn.gov.br>. /

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 09:30:24 do dia ̂ /10/2019 <hora e data de Brasília>. /
Válida até 22/04/2020. ̂  /
Código de controle da certidão: 0C6F.1240.03A6.36ED /
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta I para ímprassao
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTÍDAO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 078017/19 Data da 26/09/2019 17:48:53

Inscrição Estadual: 123745535 CPF/CNPJ:14709818000192

Razão Social: NORTLIMP LIMPEZA URBANIZACAO E SERVIÇOS LTDA

Endereço: RUA ÍNACIO XAVIER DE CARVALHO, 161 LOTE: 789; SALA; 409; CEP: 65076360

"telefone: (98)88376933 Município: SAO LUIS UF:UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. / â

,/ VValidade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 24/01/2020. L/ ( ' \

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: \
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Wgativa

-»*^e Débito". v. y

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 26/09/2019 17:48:53



■  > v-j \ ojl;

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA^

N® Certidão: 061649/19 Data da 13/11/2019 18:28:43

Inscrição Estadual: 123745535 CPF/CNPJ: 14709818000192 ^
Razão Social: NORTLIMP LIMPEZA URBANIZACAO E SERVIÇOS LTDA

Endereço: RUA INÁCIO XAVIER DE CARVALHO, 161 LOTE: 789; SALA: 409; CEP: 65076360

-^Telefone: (98)88376933 Município: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado. ^

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/03/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: \ /
tittp://portal.$efaz,ma,gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidã^J^Jegativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/11/2019 18:28:43
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

CERTIFICADO
rl920150092174««

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Numero da Certidão: 00004923982019

Validade: 15/02/2020

\ ' I .

J

CERTIFICAMOS QUE ATE A PRESENTE DATA NAO CONSTA DEBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA

lURIDICA. DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DIVIDAS

POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DE

28/12/2017 DO CODIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOA jurídica

CNPJ: 14.709.818/0001-92 Inscrição Mionicipal: 79582000 /

Razao Social: NORTLIMP - LIMPEZA URBANlZACAO E SERVIÇOS LTDA

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

381140000 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO

Logradouro: RUA INÁCIO XAVIER DE CARVALHO

Numero: 161 Complemento: LOTE: 789; SALA: 409;

Bairro: SAO FRANCISCO

Municipio: SAO LUIS - MA CEP:65076360

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficacia ate a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em Sao Luís (MA), em 18 de outubro de 2019 ?s 13:33, sob o codigo de
autenticidade n" 8EB98C0F458233ECB9D158E2BF9F69DC.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stm.semFaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NAO E VAUDA A CERTIDAO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."
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Proc.

PCTerEITUBA DE

INS I RPt; ÂO NORMATIVA N". (»)4/20l5-(;S 25 l>E NOVKMRHO DK 2015.

Institui crunngruma para implantação da

( crtidüo dc Rcnularidadc f'"iscal rnificada

como documento único para comprovação

de rcíjularidadc riscai perante este

Município, ressalvados os casos previstos no

art. 262 da Consolidação das I.eis

Tributárias do Município dc Sâo I.uis.

0 SI-.( UK1 ARK) MUNICIPAL DA FAZKNDA. m» uso de suas alribuiçiVs legais, c
dc conformidade com o artigo V. parágrafo único, inciso 1. da Consolidação das Leis

1 ribuiárias do Município - CI.TM. Dccrclo n" 33.144. dc 28 dc dc/embro dc 2007. e

C ONSIDERANDO que o Município dc São Luís. por inlennédio da Secretaria

Municipal dc l a/x-nda. adquiriu novo sisicina dc administração iribuiária. cm fase de
implaniüçao tiesile 01.06.2015 que. dentre demais Ixínclícios. proporcitinou a unilicaçào
do eadasiro tiseal municipal (com iniegraíi/açào das informações oriundas do cadastro

imobiliário e do cadastro mobiliário) para maior controle c monitoramento do passivo
municipal:

CONSIDERANDO que em ra/ào de referida implantação o Município do Sâo Luís
angaritni meios sulíeienies para deixar dc e.xpcdir ccnidões dc regularidade que tenham
por h;ise unicamente os dados do eüda.slro mobiliário, denominada "certidão negativa
de dívida ativa relativa aos débitos de ISS e TLVF

CONSIDERANDO que na legislação lederal e municipal não há qualquer previsão
acerca da certidão especiíica anicrioimenle utili/ada. mas tão someme á certidão de

regularidade llscal. cabendo a cada ente Iribuianle delinir as reuras especillcas sobre i's
documentos sob sua competência, sendo a certidão unilicada já ulilixada no âmbito

Si-( rci.irla Miiim ip.il cl.i rj/i-nd.i ilo K.'iii LuiX .SKMKA/
A*-. lUt.ixcniiiiii.i, n" I.ASS/l H.iirro di- K.ilinin - S.!ii l.iiiis /Td: (OH) 32i:!HH"

<3Éíi-.-

\
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Proc.

PLS. 6.36.
•■\U&.
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PREFCITUR* Oe

SÃ%> Li.m

Icderul c cslaüual. lul tiual cin dcniais iiiiinícípios cm c|uc já sc di?
coiitiuk' dc cadasiro único;

dispòc de iccnologia para

( ONSIDKRANDO i|iic a lllosolUi dc inteyralizíivào adoiada auxilia na avuo dc
sancanicnúi do cadastro do Mtinicipio dc São l.iiis. que c prioritária no escopo dc
cotisiiovào dc um Cadastro Técnico Muílitlnalitário .Vlunicipai. a ser utilizado como
ferramenta para a organização das informações referentes às residências, condomínios.
Iniraestruiura. prédios, equipamenio.s e serviços piiblieos. bem como outras informações
que atendam às ncccssidudc.s dc vários órgãos na gestão do niunieipio. passando-se a
dis|Hn'. assim, de dados lldedignos da maiha fundiária do niunieipio e de seus miinícipes.
podeiido-se atuar com mais cneáeia e efetividade no pianejamcnio e na cxeeiiçàt» das
ações proiiosias:

C ()NS1I)KR.\NI)() que a nova liio.solla de integraiizaçào adotada auxilia iguaiinenle na
otimização dos mecanismos de arrecadação municipal, com vistas à cobrança baseada em
uma política dc justiça liscal. com coiTCçào dc dados referentes ao .sujeito passivo c aos
parâmetros que eompoein a base de cálculo dos tributos, inclusive com impicmenlaçào
lie providências para elélívaçàu de recolhimento dos tributos decorrentes das
iranslerèneias de itnóvcis e uvcrbaçõcs de proprietários atuais dos imóveis;

(ONSIDI.RANDO ijue. desde u adoção de referida medida, vários foram os
requcrimeiiios administrativos apresentados, etnn o llm dc que a certidão espeeincn dc
regularidade de débitos mobiliários pude.sse ser expedida, diante dos diversos débitos
imobiliários que passaram u impedir a comprovação de siiu regularidade liscal;

( ONSJDI-.RANDO o aigumenio exposto por esses contribuintes, dc que não houve
comiinicaç;u> prévia acerca da alteração de illosolla da expedição das certidões dc
regularidade liscal. eslantio habituados a fazer prova de regularid:idc fi scal por meio dos
doeumomos anteriormente emitidos, o que vem lhes causando entraves para consecução
dc suas ali\ idades;

{ON.SIDKRANIX) os lennos do processo administralivo n" 31.5.19/201.^. cm que o
Secretário .Vlunicipai de Governo maniléslou-.se favoravelmente ao pedido de concessão

Si i roí.iii.i Muii:ct|i.il lU F.iíeiid.i <!<• S.io l.uí< • SlíMFAZ
Av. Cu.iM-mliih.i. n" 1 •ISV' Sill. H.iirrodel-jlini.i - Sa» l.uis /TrUfW) 112128117

itíe—-
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PREFEITURA Or

de pra/o para qiR- os coniribuimcs se adequem ao noxo modelo dc coriidão única dc
rcaniaridadc llscal;

í ONSÍDKRaNDO a polilica dc hcia-íc que se Icm como dirclri/ neste Município, que
Ji.siillca o.s diâioyos com as empre.sas coniribimucs para implcmeniavao dc mcdidiLs que
auxiliem no incremento da arrccadatíão municipal, garainindo-sc o ticsciivoh imcnio da
economia iudoviccnsc. com o eornscquenic mcllioramenio nas áreas dc competências Uns
deste ente:

( ONSIDICRANDOa nccessidadeüc conciliarão dos direitos esculpidos nos dispositiv os
do arl. 5". XXXIV. ■■h". arl, .17. art. 170. art. 156. [ c II da Consliluirào |-edcral. arl, 205
e 12.7 do Ccxligo Tributário Nacional, art. 260 e .s.s. da ConsolidarAo das Leis I ributárias
do Município c demais legislarão que rege a espécie

LXI'Kni-: a seguinte Instrurào Normativa, nos seguintes tcmios;

Art. I". Tiea definido como termo linal pam implantação da Ccrlidão de RegiiJaridade
bisciil Unificada Municipal, como único doeumeiiio liábil para eomprovavão de
regularidade llseal com este Lnte. o dia 24 de março de 2016.

1'arãsrafo Único - l icam res.salv avlos os casos de eertidúes de regularidade previstos
no art. 262 da Consolidação das Lei-S Iributárias do Municipio,

Art. 2". guando dos requerimentos para expedição de Certidão dc Regularidade Fi.scal
Imíncaila Municipal, a consulta .será Icila pelo CNI>.1/Cpr do contribuinte, em relação
aos débitos tributários eonstiluidos e ianrad.is no cadastro mobiliário e inmbiiiário.
eoiijiiniamcnie. j

Arl. 3". Somente enquanto não exaurido o prazo prcv isto no An. I da presente [n.síruçiu..
poderão ser expedidas eertiddes dc regularidade tlscai espeeílleas. com eoiusullas
direcionadas exclusivamente ao cadastro de débitos fiscais mobiliários.

Si'< rrl.iii.i FjzpíiiIj dr S.lo l.iiis • SHMI^AZ
Av. (.ii,i*,-ndiiKi. n- l -IS-VI-SUS. H.iino di-Krfdm.i • S.Vii I.iiil/Tfh (1H) :1212HM7
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Ari. 4". No caso ilas ccriidòcs expedidas nos lermos do Art. 3", da prescnlc Insiruvão.
sejam ixisiiivas. negaiivas ou positivas com eícitos de neyaiivas. o pra/o de validade uào

excederá o leniio linal do cronograma previsto no an. 1" desta Insirueào.

Art. 5". A.s ccnidòes expedidas na Ibrma do An. .V. da presente instrução poderão ser

dtspoiiihili/adas cleironieaineme. por meio do portal de serviços da SI!MI'A/..

Art. 6". Hsia Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

.Art. 7". Revoga-se as disp(isições ein contrário,

.Ari. 8". I)è-.se ciência ã Secretaria Adjunta de (icstào Tributária c á Superintendência da

.Area de ínlbrmátiea. para imediata implementação e controle das regras da presente

Instrução.

RAIMIINDO JOSÉ RODRKíUKS DO NASCIMENTO

Secretário Municipal da l a/enda

MtinuipAl <Li clt* S.i» J.uis > SHMKA7.
Av. l 4.iV 1 H-urro dp KjUm.i • Sò« l.gjs / Tcl: (•!») '<21 iiH M?
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2019

CERTIFICADO
, l«2ei9t«931116<

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ

79582000

RAZÃO SOCIAL

14,709.818/0001-92

NUMERO DE CONTROLE

92120191516930

NORTLIMP - LIMPEZA ÜRBANIZACAO E SERVIÇOS LTDA

NOME FANTASIA

NORTLIMP

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

R INÁCIO XAVIER DE CARVALHO Número: 161 Bairro: SAO FRANCISCO LOTE: 789: SALA: 409; CEP: 65076360.

-SAG LUIS-MA

CNAE Principal e Secundários

381MOOOO - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei. de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico, O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente. y/

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL Á FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

VALIDADE: 31/12/2019 544B45C26E9D1AAB1EC216E520EFA6D1



CAÊ^A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: i4.709.8i8/000i-92
Razão Soclala^ioRTUMP umpeza urbanizãcao e serviços ltda

Endereço: R inacio xavier de carvalho lei lote 789 sala 409 / sao
FRANCISCO / SAO LUIS / MA / 65076-360

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS. /

Valldade;02/12/2019 a 31/12/2019

Certificação Número: 2019120200542888914463

Informação obtida em 02/12/2019 16:43:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NORTLIMP - LIMPEZA URBANIZACAO E SERVIÇOS LTDA

{MAp6:Z E FILIAIS) CNPJ: 14.709.818/0001-92
Certidão n°: 183425596/2019

Expedição: 11/09/2019/ às 18:07:31

Validade: 08/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição. /

Certifica-se que nortlimp - limpeza üRBAnizacao e serviços ltda

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

14 .709 . 818/0001-92, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público âcj
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Duvidas 1 sugestões: cadtítst.jus.bt



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA

EMPREGADOR: NORTLIMP - LIMPEZA URBANI2ACA0 E SERVIÇOS LTDA
(NORTLIMP)
CNPJ: 14.709.818/0001-92

DATA E HORA DA EMISSÃO: 02/12/2019, às 18h03

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR
Controie de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria interministerial MTE/SDH n' 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tentiam submetido trabalhadores a condiçOes análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 6<'§ único da portaria 1421/20U do MTE, a certidão ora instituída refletirá
sempre a última altuaçio ocorrida em cadastros adminletrativoa pelo emitente, de modo que,
havendo processos enviados á Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos
mesmos.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereça
http://www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debiios utilizando o código SHseJJy.

5. Expedida com base na Portaria N1TE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.

\
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal N° S194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-MA N» 819754/2019

Emissão: 02/09/2019

Validade: 29/02/2020

Chave: Z3zzcConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que a Empresa mendonaUa encontra-se registrada neste Conseilio. nos Temws da Lei S.194/66. conforme os dados rnpressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data. a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnicofs) estão quiteacom suas
anuidades e demais obrígaçOes junto ao Conseirío Regional de Engenitaría e Agronomia do Maraniião - CREA-MA. estando habilitada a e/ercer suas
atividades, arcunscrita é(s) atrd)uiçio(çóes) de seu(s) responsãvel(vets) técnico(s}.

interessada(B)

Empresa: NORTLIMP LIMPEZA URBANtZACAO E SERVIÇOS LTDA ^
CNPJ: 14.709.8t8/0001-92

Registro: 000001154-7

Categoria: Matrtz

Capital Social: RS 300.000.00

□ata do Capital: 30/11/20t 1
Faixa: 3

Atividades CNAE:

Objetivo Social: COLETA DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS. PRAÇAS
E CALCADAS; LOCACAO DE MAO DE 08RA TEMPORÁRIA; SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS EXCETO CONDOMÍNIOS
PREDIAIS: LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS.

OBSERVAÇÃO: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA AREA DE ENGENHARIA CIVIL. NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE
RESPONSÁVEL TÉCNICO /\
Restrições do Objetivo Social:

Endereço Matriz: RUA INÁCIO XAVIER DE CARVALHO. 161. LT789, SL 409, SAO FRANCISCO, SAOLUIS, MA. 65076360 y, I
Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa I * \
Data Inicial: 30/01/2013 \ <'
Data Final: Indefinido \
Registro Regional: 0000011547EMMA \

Descrição \ >
CERTIDAO de registro E QUITAÇAO PESSOA jurídica

Informações/Notas '
• A capacidade técnico-profissionaf da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes ds seu
quadro técnico.

- Esta certidão pertlaré a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior doa elementos cadastrais nela conbdos

Última Anuidade Paga
Ano 2019(6/6)

Autos de Infração

Responsáveis Técnicos
Profissionai: DANIEL ROCHA PEREIRA

Registro: 110911135-S —
CPF: 013.054.791-30

Data Inicio: 25/07/2017

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Titulos do Profissionai:

ENGENHEIRO AMBIENTAL

Atribuição: ART 2 DA RES 447 DE 22/09/2000. DO CONFEA.

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA 00 TRABALHO
Atribuição: Artgo 4° da Resolução 359/91

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: ALAN RICARDO SILVA ANDRADE CUNHA

Registro: 110190086-1
CPF: 709 906.163-20

Data Início: 30/01/2013

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: indefinido

Títulos do Profissional:

A autantKldsae desta Cenidèo poOs ser venlicaOa am: hnps://cres-ma.siiacce>n br/pubtcs/. umactiava ZSzzc
Impresso em; 02/09/2019 Ss 10:0637 por adapl Ip. 177.47.50216
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal S194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

ENGENHEIRO CIVIL

AInbuiçâo: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73. 00 CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

N» 819754/2019

Emissão: 02/09/2019

Validade: 29/02/2020

Chave: Z3zzc

Sócio; ALLYSON AFONSO DA FONSECA SILVA SERRA

CPF: 014.903.043-63

Função EMPRESÁRIO

SÓCIO SA6RINA DUARTE SARROS

CPF: 041.513.203-77

Função; EMPRESARIA

A sutenlIcKiads desta CertidSo pose ser venticada em: nttps //craa-ma sltac com Sr/puNico/, com a cnave; Z322c

Impresso em; 02/06/3019 Ss 1005 37 poc edapt. ip 177 47.S021B
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N" 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

NO 812293/2019

Emissão: 01/04/2019

Validade: 31/03/202Ç^
Chave: 24AW8

5? «Si
CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontrai registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/8á,'dé 24/12/1966, conforme os
dados admd. CERTIFICAMOS, ainda, face o estatieleomento nos artgos 68 e 69 da referida Lei, que o Interessado não se encontra em débito com o
CREA-MA.

lntere8sado(a) ̂

Profissional: ALAN RICARDO SILVA ANDRADE CUNHA

Registro: 11019008S-1

CPF. 709.908.169-20

Tipo de Registro: Registro Definiüvo de Profissional (DIPLOMADO NO P/VS)

Data de registro: 1S/03/200S

Titulols)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DOCONFEA.

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO /
Data de Formação: 28/03/2003

Descrição ̂

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações f Notas

- A falsificação desta documento conslltul-se em crime previsto no Código Panai Brasileiro, sujeitando o(a) autorfa) á respectiva ação penal.
• CERTIFICAMOS que caso ocorTa(m) alteração(óas) no(s) elemento(s) conbdota) neste documento, esta Certidão perderá a auÁ validade
para todos os efeitos. V

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. \
- Válido em todo território nacional.

Úflima Anuidade Paga
Ano: 2019(1/1)

Autos de Infração ̂

Responsabilidades Técnicas

Empresa: NORTLIMP LIMPEZA URBANI2ACA0 E SERVIÇOS LTDA

Registro: 000001154-7

CNPJ: 14.709.818/0001-92

Data inicio: 30/01/2013

Data Fim: Indefinido ' -

Data Fim de Contrato: Indefinido \/
Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO -4

A autenboaade desta Certidão pode ser venftceoa em. hitreVA^rea-ma Mac cenvor/pubica/, com a cnave 24A1A6
Impresso em 01/01/2019 ée 09 57 30 por sdapl ip 177 47.50 218
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CONTRATO DE TRABALHO ^Q'nOri:
por prszo indotenninado Je^-Al-V ^

(a (
Peto presente instrumento particular de ^nbet^d^^Jrabalh^^^^^mgo^

indetenvinado-entre 'NORTLIMP LIMPEZA URBANlZAÇ^D^^^^VÍCÕ^l^ÜA^com sede na
Ruflnácio Xavier de àarvBlho, n" 161, Lote 789, Salà,4fS, São Francisco, São Luis, Estado
do Maranhão, Cep 65076-360. Adiante designado a empresa, neste ato representada pelo sr.
ALLYSON AFONSO DA FONSECA SLVA SERRA abaixo assinado: e o Sr ALAN RICARDO
SILVA ANDRADE niiNHA nacionalidade, brasileiro, estado civil casaho,^ residente na Hua
Encamação e Silva, casa n" 18, COHAB Anil 3 em São Luk-MA, adiante designado, fica justo e
contratado o seguinte:

1. O empregsxio trabalhará para a empresa na hinção de Engenheiro CM! obrigando-
se assim a fazer o servi^ de responsável técnico bem como o que vier a ser
objeto de cartas, avisos ou ordens, dentro da natureza do seu cargo e também o que
dispensa especificações por estar naturalmente compreendido, subentendido ou
relacionado ao seu cargo, não constiluirKlo a indicação supra ou de adendos,
qualquer limitação ou restrição, considerando-se fa^ grave a recusa por perte do
empregado em executar qualquer um dos serviços referidos, mesmo que
anteriormente não os tenha teito. mas que se &itendam atinentes à função para a
qual fica contratado;

2. O empregadors^tlÉCáJiontualmente os seus salários, o maé tardar até o dia 05 útil
SBBSSIjnemieao perioao vencido, nos termos do § único do art. 459 da C. L. T. na
base de R$ 3J270.00 (Três Mil Duzentos e Sefefrta

3. O seu h

r

rezo a empresa poderá despedir o enipregado sem estar obrigada ao
pagamento de qualquer indenização, nem a lhe dar aviso prévio; entretanto, caso
seja dado, apenas para governo do empregado, não implicará no pagamento de
indenização;
Se durante a vigência do presente contrato o empregado der justo motívo para a
dispensa poderá ser despido sem pagamento de Indenização nem aviso prévio,
Se a empresa rescindir o contrato antes do prazo, sem motivo justo, pagará ao
empregado nos ternios do artigo 479 da C.L.T., e por metade, a remuneração a que
teria direito o empregado até o ffm do prazo; se a rescisão for da parte do
empregado, nas mesmas condições fíca obrigado a indenizar a empresa dos
prejuízos que com esse ato lhe causar, nos termos do art. 480 da C.LT.;

E, por terem assimjusto e contratado, assdam o presente em duas vias, diante
das testemunhas, a tudo presente.

São Luis-MA, 06 de Dezembro de 2011.

Testemunhas: NOfiTUUP-UUPeZ fAOE SERVIÇOS LJOA

' R^Fons^^
RG: 68570596^ SSP MA ̂

Ra/muncJ{f7fídbsoMRíbe/ro
RG: 1265179Í2 SSPMA

ALLYSON AFONSeVA FONSECA» SILVA SERRA

Diretor adm/Financeiro

^ CPF: 014.903.043-63

' l/Uan Ricardo SBva Andrade Cunha
Eng. Civil CREA.1101900881xxxx

CPF: 709.906.163-20

CR|^'

r,oc8SS3Í®®^
\





cagA í Mi

2» VIA CONTRATADO

% CREA-MA ART. 5 33'cS

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO MARANHAO
ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Qins

NOME DA EMPRESA CONTRATADA

. 3
1 7 [TELEFONE

REA-MAgTELEFONE

NOME 00 CONTRATANTE _

SPONOÈNCb.
O  um

iíifmSüíiLiwKi

RESUMO OO CONTRATO: DESCRIÇAo DA OBRAe OU SERVIÇO CONTRATADO. CONDIÇÕES. PRA20. QUANTIFICAÇÃO. CUSTO. ETC

££. TeCNíCo^ / (loNMí^Áí) 1% He^POAlMVEL,

"fécNicO POIL toWA slvCiCnCA. í

m\

EU OBRA ED serviço
19 ASSINATURAS

x iwniuiTit uiiípctavPvqiiUAfavcJCiviyud

li a. // j ■/. ./U^jíJ í:ylocAleoata ^ PROFISSIONAL ' Allyion Afoiímsètl^ Silva
ESTE DOCUMEOTO anota PERANTE O CREA-MA. PARA OS EFEITOS LEGAIS. O CONTRATO ESCRITO OU VERBALgfatf?M}fllfÍMroi3dgjè<'FS8l'1^l?31Mg^

impeza^^in^o e Servifos
CARGO/FUNÇÃO

VALOR DA OBRA/SERVIÇO VALOR DOS HONORÁRIOS

: S.^,.0o

NOME DO PROPRIETÁRIOg
|Q| ENDEREÇO DA OBRA OU SERVIÇO

06JET0 CLASSIRCAÇAO QUANTIDADE UNIO

07

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR DA OBRA OU SERVIÇO

INVIDUAL

EQUIPE

CPFOUC.N.P.J.

CEP

OBJETO CLASSIFICAÇÃO |nIVEl{ QUANTIDADE {uND.

VINCULADA

A ART. N

□ SUBSTITUIÇÃO SI NORUAL
I  I (XWLEMEKTACAO

DO PROFISSIONAL

ENTRADA DA ART

ENTIDADE DE CIASSE

Sauíc
Ao*nt«A

CR.

ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO 00 CREA-MA

r.Mll I. MIH); M)l f)!' ■■Uh.i

AUTtNTICACiO
Conferido e echedo conforme orioina! apresentado
Sao Lüls. 19/12/2019 13:49.19 32299

Em Testemunho da verdade.

Márao Rober lo lUIIIII Nascím^tcnunkâs-rgscTevenlf
PODERJUDICiARIO- BUA
Selo:AUTENri56711lEMWOW2KMIVUD06S< Ato: 13.18
Emol.:RS4.30 FERC.:RSO 10 Total:R$4.40
Criosulte a vanda-Je deste seiu no »ite htlDsir/seiú.uma.iusin

Í£iuisi>*Si
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA física

Lei Federai 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

NO 81^94/2019
Emisao/ 01/04/2019
VaildadJ: 31/03/2020

Chave: 46Yyw

CERTIFICAMOS que o profissional mencioriado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966. conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 66 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débHo com o
CREA-MA.

lntarsasado(a)

Profissional. DANIEL ROCHA PEREIRA

Registro: 110911135-5

CPF; 013.054.791-30

Tipo de Registro: Registro Definitvo de Profissional (DIPLOMADO NO P^S)

Data de registro 10/12/2010

Títulots) ̂  —

GRADUAÇÃO /J
ÊNGENHEIROAMBIENTAL / l
Atribuição; ART 2 DARES 447 DE 22rt)9/2000. 00 CONFEA. \
Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO DO MARMJHÁO

Data de Formação: 20/08/2010 ' \ \

PÔS • ENGENHARIA \ I
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO \ i
Atribuição: Artigo 4° da Resolução 359/91 x. /
Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE ESTACIODESA X. /
Data de Formação: 20/05/2012

Oeacrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E OUITAÇÂO PESSOA FiSICA

lnfotinaç6aa / Notas

■ A falsificação deata documento constHul-ee em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autorfa) è reapectiva ação penal.

• CERTIFICAMOS que caso ocotTa(m) alteraçãofóes) iio(s) elefnento(sj conlldo(s) neata documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

-Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2019(1/1)

Autos de Infração

Responsabilidades Técnicas

Empresa: NORTLIMP LIMPEZA URBANIZACAO E SERVIÇOS LTDA

Registro: 000001154-7

CNPJ: 14,709.818/0001.92

Data inicio: 25/07/2017

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: indefinido V

Tipo de Responsabiíidede: RESPONSÁVEL TÉCNICO '

V
A autendadade deus Cendão poda aer venAcada em mpe //craavna Ulaccan.br/pupsco/. com a Oiave: aSYyw

imprestoam 01/04/2019asOe:59:32poradaplip 177.47.50219
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lOfl
RualnácioXavIerdeCaivalho, 161 •Lote 789

1  Sala 409 • São Francisco - São Luís • Maranhão
' CEP: 65.076-360 • CNPJ: 14.709.818/0001-92

Insc. Est: 12.374.5S3-S ■ Insc. Municipal: 0007958200-0
NIRE: 2120076622-5

E-mali: nort.llmp@hotmalí.eom Fone: (98) 3235-9945

Folha ZfS,

C0Wm470 DE TRABALHO

por prazo Indeterminado
Pelo presente Instrumento e na melhor forma de direito, as partes:
1. A empresa NORTLÍMP LIMPEZA URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ:

14.709.818/0001-92, com Rua Inácio Xavier Carvaitio, n^ 161, Lote 789, Saía 409, São
Francisco, São Luls/MA, neste ato r^resenlada pelo Sr. ALLYSON AFONSO DA FONSECA
SILVA SERRA, RG N®. 013942692000-7 SSP/MA E CPF N®, 014.903.043.63. que por força do
presente contrato passa e ser denominado EMPREGADOR;

2. DANIEL ROCHA PEREIRA, brasileiro. Engentteiro Ambienta!,. RG N®. 123333899-1
SSP/MA E CPF ti'. 013.054.791-30, residente na Rua Fernando de Noronha, Condomínio
Tropical, bloco 06, apto 101, Cohama, em São LuisffllIA, doravante designado EMPREGADO;

Firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO INDETERMINADO, nos
termos da Lei 5.859/72, e seguintes cláusulas assim pactuadas;
CLAUSULA PRIMEIRA • Da Atividade;

O empregado trabalhará para a empresa na função de Responsável Técnico de pessoa
jurídica obrigando-se assim a fazer o serviço de Engenheiro Ambiental bem como o que vier a
ser objeto de cartas, avisos ou ordens, dentro da natureza do seu cargo e também o que dispensa
especificações por estar naturalmente compreendido, subentendido ou relacionado ao seu cargo,
não constituindo a indicação supra ou de adendos, qualquer limitação ou restrição, considerando-
se falta grave e recusa por parte do empregado em executar qualquer um dos serviços referidos,
mesmo que anteriormente não os tenha feito, mas que se entendam atinentes à função para a qual
fica contratado.

O Empregador pagará ao Empregado, mensalmente, o salário de R$ 5.622,00 (Cinco Mil e
Seiscentos e Vinte e Dois Reais), até todo 5® (quinto) dia útil do mès.
CLÁUSULA TERCEIRA - Da Jornada de Trabalho:

A Jomada de Trabalho do Empregado será de 10 (dez) horas semanais.
CLÁUSULA QUARTA - Da Contratação:

A contratação é por Prazo Indetemunado.
CI-AUSÜLA QUINTA - Das DIsaosleões Especiais

Findo esse prazo a empresa poderá despedrr o empregado sem estar obrigada ao
pagamento de qualquer indenização, nem a lhe dar aviso prévio; entretanto, caso seja dado,
apenas para governo do empregado, nSo implicará no pagamento de indenização;

Se durante a vigência do presente contrato o empregado der justo motivo para .a dispdnsa
poderá ser despedido sem pagamento de indenização nem aviso prévio;

Se a empresa rescindir o contrato antes do prazo, sem motivo justo, pagará ao empregado
nos termos do artigo 479 da C.L.T., e por metade, a remuneraçáo a que teria direito o empregado
até o fim do prazo; se a rescisão for da parte do empregado, nas mesmas condiçtes fica obrigado
a indenizsv a empresa dos prejuízos que com esse ato lhe causar, nos termos do art. 480 da
C.LT.;

E, por terem assim justo e contratado, assinam o presente em duas \nas, diante das
tastemunh^. a tudo presente.

São Luis/MA. 21 de julho de 2017.

HORTLIMP UMPEZA IJ)t8mi2;êCêOe6B^<S LTDA.
AU.V60N AFONSO DA FONSECA 3LVA SERRA

Sdtío.AdntirdHrador
CFF: 014.903.043-63

Testemunhas:

DANIEL ROCHA PEF^RA
CPF 013034.791-30

CREAMA (1*110911135-5
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30/07/2019 SITAC - Público

Tutari»! SITAC

6VJ-

PROTOCOLO 3S39STt/201?

MslhM de(a) Emprati

RazSo Social: NORTLIMP LIMPEZA URBANIZACAO E SERVIÇOS LTDA

Nome Fanusia: NORTUHP

OataihM (to protâcolo

Numero/Ano: 2539678/2017

Asjunto INCLUSÃO OERESP. TÉCNICA

Origem; (SERVIÇOS) AMBIENTE DO PROFISSIONAL/EMPRESA
Oata de emissão: 24/07/2017

Descricao: InclueSo de Responsável Tácnico

0»cum«itet

. OeSCRlCAO

l.CONTRATO NORTÜMP ENO.AMB DANIEL

4.80LET0 PG NORTUHP ENG.AMB DANIEL

3.ART CARGO.FUNçãO ENG.AMB DANIEL

Z.DECLARAgãO DE RESIDÊNCIA ENG.AMB DANIEL

Mostrando de 1 atã 4 de 4 registros

ns por XELAToaio sesencial

OATA DO COeUMENTO

24/07/2017

24/07/2017

24/07/2017

24/07/2017

AeiTniO' 1 Soouínte Úillmu

Movimentos (3)

to V -.-i-. por KELArÒRlO CERtNCUC

PASSO ORIGEM

24/07/2017

25/07/2017

2W07/2017

SEDE EM SAO LUIS - (SERVIÇOS) AMBIENTE 00
PROFISSIONAL/EMPRESA

SEDE EM SAO LUÍS - (RP/) REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

SEDE EM SAO LUIS - (RPJ) REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

i Mostrando de 1 até 3 de 3 registros

DESCRICiO

SEDE EM SAO LUIS - (RPJ) REGISTRO DE PESSOA
JURÍDICA

SEDE EM SAO LUIS - (RPJ) REGISTRO DE PESSOA .
jURloia Protocolo recebido I
SEDE EM SAO LUIS • (RPJ) REGISTRO DE PESSOA pj^AUZADO.

Aiitokor 1 ái«(|Mirvttí Úllkmii

Deepedtot (i)

'-.IO y Klf» fOt- KtLAIOHIO GESkhCtAl

DATA DESPACHO

25/07/2017

Mostrando de l até l de 1 registras

DATA CADASTRO DESCRIÇÃO

SOUOrACAAO gfÇTTVJ^A.

Primeiro Anlr^^inr \ Svguinte Último

Protocolos vlrteuledoe (0)

110

Mostrando de d até O de d ragistros

XLS eeLATÓRIOSSflCNCrAl

Não foram encontrados resultados

ArtRtetro Antvtar Seguinte Último
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I
Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Estado doTiaranhão

INFORMAÇÕES DO PROTOCOLO

Protocolo

N° 2598889/2019

InMreasado (1)

Nome/Raaão Social:

NORTLIMP LIMPEZA URBANIZACAO E SERVIÇOS LTOA

Endereço:

RUA INÁCIO XAVIER DE CARVALHO, 161 - SAO FRANCISCO - SAO LUÍS

Registro:

0000011547

InfoirnaçOes do Protocolo

Assunto:

SOLICITAÇÕES

Emissáo: n ç- Cadastro: , p Situação: —
31/07/2019 31/07/2019 Finalizado

Deserção:

SCLI',:|-A INFORMAÇÕES ACERÇA DE AVERBAÇÃO NO CONTRATO DE INCLUSÃO DE PROFISSIONAL POR MOTIVO DA LICITANTE ESTA SOLICITANDO

UMA CHAVE NO MESMO. SOUCITO AINDA QUE. SEJA POR TIPO OFICIO.

^Declarações

Oocumentee

Tipo. 1 Data: Observação:
ANEXO 07/08/2019 Ofício n» 421/2019/DeRC-PJ/GABI

ANEXO 31/07/2019 SOLICITACAO EM ANEXO

Nome do usuário Data Envio Ação Origem Destino

31/07/2019

00:00:00

Envio SERVIÇOS . AMBIENTE DO

PROFISSIONAL/EMPRESA

ATEND. ATENDIMENTO

31/07/2019

11:25:19

Envio ATEND-ATENOIMENTO SUP • SUPERINTENDÊNCIA

31/07/2019

12:05:31

Envio SUP - SUPERINTENDÊNCIA RPJ . REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

31/07/2019

13:39:06

Recebimento RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

01/06/2019

13:03:14

Envio RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA GAB - SECRETARIA DE GABINETE

07/08/2019

08:32:25

Envio GAB . SECRETARIA DE GABINETE RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

RPJ • REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

Deapaefto Data do Despacho 07/09/201913.01:12

Descrição concludo
07/08/2019 Recebimento RPJ - REGISTRO DE PESSOAJURIDICA RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

Protocolos Vinculados

Númeio/Ano Assunto

Documento(s} de Fiscalização vlnculado(s) ao Protocolo

Núm«o/Ano NúmeroAnterior Tipo do D. de Fiscaltzaçio

Denúncla(s) vinculado(i) ao Protocolo

Número | Tipo de Denúncia | Descrição

Descrição

Conselho Regional de Engenharia a Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n* 214. Centro, São Luls/MA, CEP: 65010-680

Tel: ♦ 55 (98) 2106-8300 Fax. + 55(98) 2106-8300 E-mail: faleccnoscoigcreama.org.br

\
liTipr««M em. 17/12/2010 âs 12 06.29 por. ip 177.47.46.142



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MARANHÃO
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E CADASTRO DE PESSOA JURÍDICA

Oficio n'. 421/2019/DERC-PJ/GAB.

A Sua Senhoria o Senhor

ALYSSON AFONSO DA FONSECA SILVA SERRA

São Luís, 01 de agosto de 2019. .

M, D. Sócio Administrador da NORTLíMP LIMPEZA URBANA E SERVIÇOS LTDA.

Rua Inácio Xavier de Carvalho, 161, Lt. 789, SI. 409, São Francisco.

São Luís - MA CEP: 65076-360.

Prezado Senhor,

Em atendimento ao protocolo n°. 2598889/2019, emitido em 31/07/2019,

onde solicita informação sobre a "Averbação no contrato do profissional", informamos que"

a referida "Averbação" trata-se na verdade do Seio de Autenticação Digital do SITAC que

indica que o documento foi apresentado e registrado neste Conselho.

O Seio de Autenticação Digital do SITAC contém o número de protocolo no

qual os documentos apresentados são vinculados, podendo ser consultado via internet, em

nosso sistema, no ambiente público, porém, por motivo de segurança, os documentos

apenas são listados não podendo ser visualisados.

Atenciosamente,

Mac^o"cBerTO Mac^o^da Silva
tnqíinlieiri Eloiricisln

JoCRflA-MA
1 ;0'!356S0 >

S9© tuis 19l12/2019 13A9
Em

Mârdo

VXíV íW

tajM Centro, São Luls/MA CEP: 65010-680

1 704 2094/ (98) 3231 - 4999

i paoe: www.creama.ora.br

\





Rua Inácio Xavier de Carvalho, 161 - Lote 789
Sala 409 - São Francisco - São Luís • Maranhão

CEP: 65.076-360 -CNPJ: 14.709.818/0001-92 i

tnsc. Est.: 12.374.553-5 - Insc. Municipal; 0007958200-0

NIRE:2120076622-5
E-mall: nort.llmp@hotmall.com

DECURACÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

Comissão Permanente de Licitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZiDELA DO VALE / MA

Ref.: CONCORRÊNCIA N° 002/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1211002/2019

Data de Abertura; 23/12/2019 às OhOOmin

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Coleta e Destinaçâo Final
de Resíduos Sólidos Urbanos no município de Trizidela do Vale/MA.

Prezados Sentiores,

A Empresa NORTLIMP - LIMPEZA, URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob
o n" 14.709.818/0001-92, sediada na Rua Inácio Xavier de Carvalho, n®. 161, Lote 789, Sala 409, São

Francisco, na cidade de São Luís / MA, por seu representante legal, declara perante a PREFEITURA DE

TRIZIDELA DO VALE ■ MA, que o Sr. ALAN RICARDO SILVA ANDRADE CUNHA, Engenheiro Civil, CREA

N®: 110190088-1 será indicado como responsável técnico pela execução do objeto desta licitação e será

mantido nessa condição até o recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame.

Declara, ainda, que, se Inevitável, a substituição será feita por profissional com qualificação

técnica igual ou superior à do substituído e com informação Imediata à PREFEITURA DE TRIZIDELA DO

VALE-MA.

São Luis/MA, 23 de dezembro de 2019.

NORTLIMP UmpezaJ&FMnlzaçSo e Serviços Ltda.

Allyson Aíor^daTonseca SHva Serra
Sócio Adr)/. - CPF: 014.903.043-63
RG; 013942692000-7 SSP/MA



Rua Inácio Xavier de Carvalho, 161 • Lote 789
Sala 409 - São Francisco • São Luis - Maranhão
CEP; 65.076-360-CNPJ: 14,709.818/0001-92

Insc. Est.: 12.374.553-S - Insc. Municipal: 0007958200-0
NIRE:2120076622-5

E-mall: nort.limp@hotniail.com

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNÍCO

Comissão Permanente de Licitação
PREFEITURA MUNiCiPAL DE TRIZIDEU DO VALE / MA

Ref.: CONCORRÊNCIA N® 002/2019
PROCESSO ADMiNiSTRATiVO N'' 1211002/2019

Data de Abertura: 23/12/2019 às 9h00min

ns - J

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Coleta e Destinação Final
de Resíduos Sólidos Urbanos no município de Trizldela do Vale/MA.

Prezados Senhores,

A Empresa NORTLiMP • LIMPEZA, URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob
o n® 14,709,818/0001-92, sediada na Rua Inácio Xavier de Carvalho, n®. 161, Lote 789, Sala 409, São

Francisco, na cidade de São Luís / MA, por seu representante legal, declara perante a PREFEITURA DE

TRiZIDELA DO VALE - MA, que o Sr. DANIEL ROCHA PEREIRA, Engenheiro Ambiental I Engenheiro

Segurança do Trabalho, CREA N®: 110911135-5 será indicado como responsável técnico pela execução do

objeto desta licitação e será mantido nessa condição até o recebimento definitivo do objeto, caso seja

vencedora do certame,

Deciara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com qualificação

técnica iguai ou superior à do substituído e com informação imediata à PREFEITURA DE TRIZIDELA DO

VALE • MA.

São Luis/MA, 23 de dezembro de 2019.

NORTLIMP ÜmpeziwrMnlzaçãoe Serviços Ltda.

Allvson Afonso da Fonseca Silva Serra
Sódo Ad^. - CPF: 014.903.043-63
RG: 013942692000-7 SSP/MA



CREA I MA

CoRMiho R»glonal de Engenharia e Agronomia do MaranMo
WEB - som' 201E

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

y

CERTIDÃO : WEB - 90884 / 2015

PROTOCOLO; PR00007254015

DATA DE EMISSÃO : 28/01/2015

'i' ••-'t-ii;

Por aeloga^io d. poder., oonwnle. na(o) DeoWo de OlfWorie, Número: 0021/2008. de 03/03/2008 , de Pre.idêncie de- Corr^mo Reglor-l de Enfleoheria eAaronom^deMararhap,emcu..prúne.m.odl.pd.»n.r.«l..çad 1025,d, 12/10/2000 ddCOt^FEA. CERTIFICAMOS duedProfl,e^na..b.b«,qu.0^d^
.(,) Ar,o«çâe(6e.) d. R.wen«billd«le{.) TôcrMc(.) - ARTe. constente(.) da Pre.ente CERTIDAo. lendo .ido comprovada a «lecuçto e eonduaío da(.) obra(e) a/ou
íerviço(.)indicado(.) conforme deacr1ç4o(6e8)8babto. , ■ . i;-

fJome do Profisslonai: ALAN RICARDO SILVAANDRAOE CUNHA
Csheira: 1101S008eiXXXX

CPF: 70990816320

TitJo<»)

Enfianhelro Civl

P6»-Graduaç<w(6es)

^ . «La*. \

ART:oooiiateaoBBisos32io TipodaART:ir>der>niao '

üaixada em: 2Broi/20iSEndereço da Obra :TUNTUM,XXXXXX, CEP; 85763000 TUNTUMniA y':' • -•.;■
Proprtetérto: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM .• • '>,•
EmpreM •. NORTLIMP LIMPEZA URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS LTOA

SrR'!flCrDE^UMpSÍ'pÍB"LtS'N^ TUNTUM / MA. CONFORME A TOMADAOE PREÇOS N. 001/2013 E CONTRATO N. 001/2013.TP.

E nada mala lendo aido f«)u«klo, expedlmo. a pmaenia CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, com a(a) reapacilva(.) baí<a(i>da ART(,>, avarbando-w W ^
ATESTADOIa), DECLARAÇÃ0(6a.) e/ou CERTIt)A0(6ea) am anexo como (WtBSitearanle da meama, aomerta os serviço» a qt;e ta rafaram aaatnbulçiBaado ^
ProfíMiorrai acima citado, davidamanta cfiancelida, que vai datada a aa.ifisda, por quem de direito,

.^LCisrèò^

autenticacAo
Conferido e achado conforma orlainai aprasarttsdo
SSo Luís. 19/12/2019 13:49 19 32299

Em Testemunho .^__da verdade

Márdo Roberto CuiriKiNa*im6nfqn^o7iT$oevente
Mi poderjudiciArio-tjmaI
•— Seto:AUTENT15671WaxOVB2MBI8MSl -AtO: 13,18

Emol.fiS4,30 FERC.:RSO,10 rolal:RS4,40iSm ccrisuHe avolidadí oeste sat.Tno sue hnps.//selc.ijma.jus.ti

SwÁfxkctíimJuííf
Aflooto AdmInletfBtIvo

eHBA-8»

r- o-, v"

X  ' \

Are Car**» Men««»i09e "«• •*» F»™'» /■ **"■ ^ LulaAW «MIO-ÍM 'roretoo«IW»aS.o.7fOMW-e«mflo.3Mí-í'«.e.o#,v.«».W9..7«.Cn«»drma.W7f«ft.P«Wro-33ífJW.Sr.fa/.-.:»BK>«t^^^
lmpra»3 em; 2iV1/J0lS Operad»; SAULO " "

Pdemef/f





Pr*4«itt»ra

TUNTU

T^mpo d» Ho»— CoffWjttlt»*!

Prefeitura Municipal de Tuntum
CNPJ: 06.138.911/0001-66

REF.: TOMADA DE PREÇOS n«. 001 / 2013 • CPL
Data da Abertura das Propostas; 14 / 02 / 2013 às 6hs

A
A

Rí

PREFErrURA MUNICIPAL DE TUNTUM I MA

SERVIÇO: COLETA DE LIXO DOMICILIAR E LIMPEZA PÚBLICA
LOC/U.: SEDE DO MUNICÍPIO DE TUNTUM • MA

ORÇAMENTO QUANTITATIVO

DESCRIÇÃO 00 SERVIÇOS UNID. QUANT.

^5COLETA REGULAR DE LIXO

1,1 Encarreoado de Frente h/més 96,00

1,2 Ajudante 1 cdeta domiciliar h/més 256.00

TOTAL

riTÜTTll

2,008,32

2.301.44

VARRIÇÃO E CAPINA MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS
PÚBLICOS

2.1 Ajudante/capina h/mfe 2,160,00 6.99

2.2 Ajudante/Varrícão de rua h/mês 5,376.00 6.99

SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA COLETA E ATERRO
SANITÁRIO ILIXÀO)

3.1 I Motorista cat. C/D

3.2 Automõvá (IDO leve-aooio

3.3 Caminhão basculanie

3.4 Caminhão compactador

Combustível

h/mês 192,00 17.30

h/mês 32,00 28.17

h/mês 128,00 51,97

h/mês 64,00 51.97

t/mês 2,60

67.748,64

19.418.40

48,330.24

46.441,28

3.321.60

901.44

8,652.16

3,326.08

32.240,00

FERRAMENTAS E E.P.I.

FERRAMENTAS

Carro de mão. caçamba meiálicâ e pneu rnado

Pâ

Enxada

laaoi
Luva de prol

und/mês 11,(X)i 120.58

und/mès 15,52

und/mès 11.00 20.33

■swírai 13.00 10,84
13,00 40,51

und/mès 13,00 0.54
und/mte 13.00 10.62

m\

1.326.38
170.72
223.63

TOTAL GERAL (p/mês

TOTAL GERAL * (12 Meses

121.033.04

RS 1.452.396,48

Imporia o presente orçamento no valor total de Hum milhão quatrocentos e cinqüenta e dois mil trezentos e noventa e seis reais e
uarenta e oito centavos.

EOMAR TEMA CARVALHO CUNHA
Prefeito Municipal

CPFn» 094,621.043^7

Eng^meiro Fécal da F^efeitura
Franknilva Matos Oliveira

Eng*. Civil CREA110393427-9

r IpJ.j.VOJ.J I.s

AUTENTICAÇÃO
Conferido e achado conForme orloinsi apreaerrlado
SSo Luts. lJ/12/201913:49:19 32299.

EmTntTMniinho ' --.daverdade.

Márcio Roberto Crjtiim Uatcirnenlo Jjniòrt-Escrevehtb-
poderjudiciArio-tjbia
Selo: AUTENT156711WXIXVXKRS4FXH57S - Ato: 13.18
Emol.:RS4.30 FERC.:RS0.10 ToIal:RS4.40
Corisuile a validade deste seiv no >ile htlps://selo.iima.lut.bi

Engenheiro Responsável pela execução dos serviços '
Alan Ricado Silva Andrade Cunha

Eng«Civil-CREA 1101900881

■o, CEPi 65763-000-Tuiitum (IUA>-Tel.: (99) 3522-1270





' Tmpo à9 Mow CoitquMM» \

iSLÜOp^ - 4
Prefeitura Municipal de Tuntum ^ /

CNPJ: 06.138.911/0001-66 ^
CREA-MA /crea-MA /

f^T^GRANTE OACERTIDAO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

SasàtMkaÜmJniOf
AflwitoAdminWiatlvo

ettEA-HA

Atestamos para os devidos fins que a NORTUMP - LIMPEZA URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS

LTDA, inscrita no CNPJ n®. 14.709.818/0001-92, estabelecida na Rua Inácio Xavier Carvalho. n°. 161, Lote

789, Sala 409, São Francisco, na cidade de São Luís I MA, através do seu responsável técnico o Eng®. Civil

AUN RICARDO SILVA ANDRADE CUNHA, CREA N®. 1101900881, Executou os Serviços de COLETA DE

LIXO DOMIClUAR E LIMPEZA PÚBUCA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE TUNTUM / MA, DE ACORDO COM

A TOMADA DE PREÇOS N. 001/2013 E CONTRATO N. 001/2013 TP., e ART n®. 00011019008815053210,

no período de 05 / 03 / 2013 a 05 f 03 / 2014 para a PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM / MA. Conforme

a Planilha Orçamentária em anexo

ATESTAMOS, AINDA, QUE OS COMPROMISSOS ASSUMIDOS PELA EMPRESA FORAM

CUMPRIDOS SATISFATORIAMENTE, NADA CONSTANDO EM NOSSOS ARQUIVOS QUE O DESABONE

COMERCIAL OU TECNICAMENTE.

Tuntum / MA,05 de janeiro de 2015.

?OMAR TEMA CARVALHO CUNHA
Prefeito Municipaf

CRFíi'094-621.043é7

Engenbgro Fiscá da Prefeitura
Franknitva Matos Oiveira

Eng". Civil CREA 110393427-9

Alan Ricardo Silva Anctade Cunha

Eng' Civil - CREA 110190)881

kdRua Fraderico Coelho n». 411, Centro, CEP: 65763.000-Tuntum (MA)-Tol.: (99) 3522-1270
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iCONFEA/CREA-MA |
^Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal No 6496/77

ATENÇÃO: Verificar VALIDADE no link https://maranhao.crea-
m.org.br/checkart, informando a carteira do profissional e o número desta

No. ART

00011019008815053210

ART PadI 3.ZÍ

CONTRATADO
' 1 - Tiiulofs) do Profissional 2 - Nome do Prõnssionai
lENGENHEIRO CIVIL ALAN RICARDO SILVA ANDRADE CUNHA
A - Endereço de Correspondência 5 - Bairro
;RUA PLUTAO, bloco I, APTIOI condomínio PARK VINHAIS club Irecanti
I® ~ Ig -Tdefone |lO-E-6S0704C0 ® Tdefone|9 -Tdefone

3 - Carteira CREA
IA iioiaooaaixxxx
5 - Bairro 6 • Odade 7

RECANTO OOS VINHAIS isAO LUIJ [M,
10-E-mÃÍl
alanricardocunhaoyakoo.com.bruc.urrnAiaiToriuo.Luw.aK _ , '

lll • Empresa Contratada
NORTLIMP LIMPEZA URBANIZACAO E SERVIÇOS LTDA

113 - Endereço de Correspondência
RUA INÁCIO XAVIER DE CARVALHO 161 LT 789, SL 409

15 - üdade

5AO LUÍS

19 • Contratante da Obra / Serviço
IPREFEITURA MUNICIPAL OE TUNTÜM

121 - Endereço de Correspondência
RUA FREDERICO N.441

• Cidade

^ ■ ■

,12-Regi5tfonoCR£A VQ fm/) W
laO(HM11547EMMA .lu'

16-UF (17-CEP

JhA 165076360
CONTRATANTE

■14-Bairro
iSAO FRANCiaiO

il8 • Teléfone
iXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

120-CPF/CNPJ
.06138911000166

22 - Bairro
CENTRO

24 - UF
MA

25 - CEP
165763000

25.1 - Paé

27 - Prognetérto da Obra / Serviço
PREFEITURA MUNICIPAL PE TUNTUM

.30 - Endereço da Obra / Serviço
TU2JTUM
35 - Tipo oe AFÍT . Participação Técnica
(Calculo: Tabela) l-l«»vidual

DADOS DA OBRA / SERVIÇO
ZS-CPF/ CNPJ do Proprietãrio
|06138911000166

31 • Bairro 32 - Odade
XXXXXX TUNTUM

26 - Telefone
_ 9935221270

29-Telefone
993S221270

133 - UF 34 - CEP
MA 65763000

l37 - Vinculada a ART 37.1 - Profissíonai da ART VmculadafCarteira)
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

_ATIVIDAM TÉCNICA
53-EXECUCAo"
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

x»íxxx«ooc«xmxxxxxxx

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

3  jxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxx

" «õõoooooooot'
xxxxxxxxxxxx

' xxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxx

CLASSIFICAÇÃO DA ART ^
DESCRIÇÃO DO TRABALHO

' W12.UMPE2A URBANA
" xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxiSSiõõõtxxxxxxxxxxxxxxx

XXXMOOrXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

xxxMOQnoooonocxxxxxxxxxxiõftioxoõooüQooeoooofioôõõ^
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxãõwxxxxxxxxõãxmxm

" xxxxxxxxxxKotxxxxxxiãxxxxxxxxxxxxxxxxxxwxxxxxxxxx

i QUANTIDADE UWIDAJE
1.00 45-UHlDADES

iw"xm»õ« .xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx'
xxxxxxxxxx iwxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx"
XXXXXXXXXX "xxiwXXXXXXXMQÕQQÕOOÓfX
xxxxxxxxxx lxxi«xxxxxxxxxxxxxxxxxx
ixxxxxxxxxx [xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

44 - RESUMO DO CONTRATO
jSERVICO Oc LIMPEZAPUBLICANO MUNiaPIO DE TUNTUM / MA. CONFORME A TOMADA DE PREÇOS N. 001/2013 E CONTRATO N, 001/2013 -TP,

k-Honorários
ttc n nn Recolher

.RS 158.08

l^valor Obra/Serviçojjy- 46-Ertldade de Classe |47-Honorári^ 'j^eVi.452.396.48 jo5/M/2014 SÉMINDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE jRSO.OD R$ 158 08
iAcessibilídade: Declaro ciência das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto n°
!5.296. de_q^e dezembro de 2004, quando aplicadas às atividades profissionais acima relacionadas.

Local o Data Declaro como verdadeiras as informações acima T Declaro como^^adeiras as ii^rmações adraAi^

/). / fj / / / /) / ÇkomarTen;:! Carvalho CunhaSão Luís, 26 de Junho de 2013 ///to íC (Proíoilú Mur.taüCilL
X£AN RICARDO éltVA .ftfíIÍRADE CUNfÍA i Ã^ÍÃEKÇmÍmJi^HnTÍ

CPF ■ 70990816320 ! C?T- n
I  Este Documento anota perante o CREA-MA. para os rfeitos leoats, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei Federal 6.496/77)

Observações
i{l)Bolcto Pagével em qualquer agência bancária. Internet ou Casas Loténcas.
í(2)Uma via desta ART deverá permanecerno local da Bbra/serviço para fins de (S)ART eum importante instrumentode valorização pressionai efiscalizaçao
fiscalização- «"o exercício itegal,
i(3)Este documento somente terá vaWade mediante apresentação do ( eiieenar as atividade* e/ou contrato, Informar a Baixa desta ART
comprovante de pagamento e vaüdando-a através doteik junto ao CREA-MA.
https://inaranhBO.crea-m.ors.br/checkart. Infcrmando a cartéra do i
profissional eo número da ART.;{4)0 Boleto Bancário referente a esta ART é 8200698010 j yrjjjbs "44^;^

[lava PROFISSIONAL] [2a wa CONTRATANTE] [3a via OBRA/SERVtÇOl [4*3 via ORGAO PUBLICÕÍ
T  iie— ^

Confclido^^acMdo^'ontolIleo'i«inalapre»«^lI^'^o
Sio Lul». 19/12/20191349:19 32299 ,

Em Tesiemunho , aavtiaiur

Kl Emol :RS4.30 PeRC.:_RSO.lO Tot.l «4^40 ,

oilSiia





CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO PARCIAL
COM ATESTADO

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão

Página 1/4

NP 784219/2017

Emissão; 05/05/2017 ^

Validade: Indefinida

Chave; c83bd

CERTIFICAMOS, para os devidos fins. que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) Anotação(ies) de Responsabilidade(s)
Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO.

Descrição —

CERTIOAO DE ACERVO TÉCNICO PARCIAL COM ATESTADO

Interessado(a)

Profissional: DANIEL ROCHA PEREIRA

Registro: 110911135-5

CPF: 013.054.791-30

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOfklAOO NO PAlS )

Data Inicial: 10/12/2010

Tituleis)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO AM9IENTAL

AUibuição: ART 2 DA RES 447 DE 22/09/2000, DO CONFEA,

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO 00 MARANHÁO
Dsia de Formação: 20/09/2010

PÓS - ENGENHARIA

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: Artigo 4° da Resolução 359/91

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE ESTACiO DE SA

Dela de Formação: 20/05/2012

Empresa Contratada

NORTLIMP LIMPEZA URBANIZACAO E SERVIÇOS LTDA

Informações/Notas

• A Certidão de Acervo Técnico (CAT) ã qual o atestado está vinculado conatitulri prova da capacidade lécnlco-proflsslona! da pessoa
Jurídica somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser Integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue
no momento da habilitação ou da entrega das propostas,

- Certificamos que se encontra vinculado i presente CAT o atestado apresentado em cumprimento è Lei n° 9,666/93, expedido pala pessoa
Jurídica contratante, a quem cabe a reeponaabilidsde pela veracidade e exatidão das informações nele constantes, É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional am conformidade com a Lei n° 6.194/66 a Resoluções do Conselho Federal de
Engenharia e Agronomia - CONFEA.

-Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior doe elenwntoe cadastrais nela contidee.

ARTJe)

MA20170093125

Certidão n° 794219/2017

05/06/2017, 09:12

Chave de impreseSo: c831>d

A autenbOdaoe desta Certidão pode ser venficada em hdpsv/crea-nia sdeccom or/putAco/, com a dv

Impresso em: 05/05/2017 és 09:12 46 por: adapl ip. 177
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Prefeitura Municipal de Tuntum
CNPJ: 06.138.911/0001-66
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ATESTADO TÉCNICO PARCIAL

Atestamos para os devidos fins que a NORTLiMP - LIMPEZA URBANIZAÇÃO E

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n°. 14.709.818/0001-92, estabeiecida na Rua Inácio Xavier Carvalho,

n°. 161, Lote 789, Sala 409, São Francisco, na cidade de São Luís / MA, através dos seus responsáveis

técnicos o ENGENHEIRO CIVIL ALAN RICARDO SILVA ANDRADE CUNHA. CREA N". 110190088-1, E O

ENGENHEIRO AMBIENTAL DANIEL ROCHA PEREIRA, CREA N®. 110911135-5 estão executando os

Serviços de COLETA DE LIXO DOMICILIAR E LIMPEZA PIJBLICA NO MUNICÍPIO DE TUNTUM I MA,

DE ACORDO COM CONFORME O PREGÃO PRESENCIAL N" 006/2017 E CONTRATO N" 006/2017-PP,

no atual período de 31/ 03 / 2017 a 03/ 05/2017 para a PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM I MA.

ATESTAMOS, AINDA, QUE OS COMPROMISSOS ASSUMIDOS PELA EMPRESA ESTÃO

SENDO CUMPRIDOS SATISFATORIAMENTE, NO MOMENTO, E NADA CONSTA EM NOSSOS

ARQUIVOS QUE O DESABONE COMERCIAL OU TECNICAMENTE.

Tuntum I MA, 03 de maio de 2017,

.ÍC*'.--< C«^A1>0 Clthn*

043-ír

<ian*?ean)ii S«i> r-Ai

PLANILHA EM ANEXO

Rua Fraderíco Coelho n*. 411, Centro, CEP: 6S,763-00I>-Tuntum (MA)-Te1.! (99) 3522-1270
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Prefeitura Municipal de Tuntum
CNPJ: 06.138.911/0001-66
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:  > •' . I

PREFEITURA MUNICIPAL OE TUNTUM

COMISSiO PERMANENTE DE LICITAÇÔES-CPL
PREGAO PRESENCIAL N» CICia/?0t7
I PREFEITURA MUNICIPAL OE TUNTUMfMA
SERVIÇO; SERVIÇO DE UMPEZA PÚBLICA NO MUNICíPiO DE TUNTUMWA.

LOCAL: SEDE DO MUNICÍPIO 0£ TUNTUM • MA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

■TEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS Ul PREÇO
UNITÁRIO

1.0 COLETA REGULAR DE LIXO
1.1 Encarregado de Frente
1.2 Ajudante / colele domcaiar

VARRIÇÃO E CAPINA MANUAL OE VIAS E LOGRADOUROS
PÚBLICOS

2.1 Ajudante / capina
2.2 Ajudante / Vardcão de rua

192.00 R$

320,00 RS

2.160,00

6.720,00

.. SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA COLETA E ATERRO
SANITÁRIO (LIXAO)

3.1 Moioriata cat. C/D
3.2 AuiQfTtõvel epo leve - apoio
3.3 Caminhão basculante
3.4 Caminhão compaaador
3 5 Combustível

4.0 FERRAMENTAS E E,P,I,

4.1 FERRAMENTAS

4.1.1 CatTo de mão, caçamba meiàllca e pneu macio
4.t.2 Pá
4.1.3 Enxada

4.2 E- P, I,

4.2.1 Luva de proteção
4.2.2 Bota de proteção

4.2.3 Máscara de proteção
4.2.4 Óculos de proteção

TOTAL e»AL(P/MlS|
TOTAL GERAL IP/U MESES)

h/inês 192,00 R$

h/mãs 32,00 RS

h/más 128,00 RS

h/mês 64.00 RS

l/mès 16,400,00 RS

und/iT)6s 13,00 R$

und/mâs 13,00 RS

und/mãs 13,00 RS

par/inès 16,00 "rs
par/más 16,00 RS

und/més 16,00 RS

und/mês 16,00 RS

w te (n

o: '5 o

£H|'R TÍM» CaRV4,j.C.:lINH»
i^cacs

:»««i 04347

fí» -.v-:c=

'-i- -T-i*-!'#•» ---ç-saç. '

Rua Pradarieo Coaiho n\ 411, Centro, CEPt 65763-0OO-Tuntum (NIA>-Tol.: (99) 3522-1270

1: Ç € i
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ D C A _ Hil A
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 Vii tv04

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão

ART OBRA / SERVIÇO
N» MA20170093125

.UNICIAL
INDIVIDUAL

Vinculada a ART (ART de outros serviços ligados a mesma obra/serviço _):
MA20170091405

1. R*ipon»Avel Técnico

DAMIEL ROCHA PEREIRA

Tllülo profiSSional ENOCNHEIRO AMBIENTAL^ EMOENHElRO DE 8EOURANÇA DO TRABALHO

Empresa contratada; NORTUlilP UliU>EZA URBANIZACAO E dERVICOB LTDA

RNP: 110B11ia6*E

Registro; 000001164-7

2, Contratante

Contraldffle PREFEITURA UUNlCiPAL 06 TVKTUU / I4A C

RUA PR6DEAICO COELHO N

Complemento. B»rro; C6NTRO

Cidede; Tuntum UF: MA C

Pais. Braall

Telefone. Email'

ConIraU) 006/2017-PP Celebrada em 31/03/2017

Valor R61.670.3W.2B Tipo de contratante. PESSOA .^UAOICA 06 DIRETrO PU8UCO

Ação Insutucioosl OuVe»

C

C

PF/CNPJ: OS.13S.B11/0001-M

N»; 411

EP; 667e90«

3. Dados da Obrarserviçe

Propnelàno PREFEITURA MUNICIPAL OE TUNTUM / MA

AREA 00 município DE TUNTUM / MA

Complemenio

Cidade Tunlum

T^one EmeM:

Coordenadas Geográficas: Ijdtude: O Leng^lude: O

DatadeInICiO 31/03/2017 Previsão de término: 31A3/2016

Finalidade SEM DEnNiçAo

4. Attvidade Técnica —

1 •ATUACAO

S3 - EXECUCAO > ATMCADES 06 A R T. •> «A0412 - LIMPEZA URBANA

Bairro; XXXX

UF;MA

CPF/CNPJ: 06.136.911/0001-M

N«: s/n

CEP: 60763000

Qu«nlktade

1.00

Apos a eonciusáo das atividadss lécrsces o profissfcnM deverá proceder a frepe ART

6. Obeirveçõss _ _

SERVIÇOS 06 COLETA DE LIXO DOMICILIAR E LIMPEZA POSLtCA NO MUNICÍPIO DE TUNTUM / MA. CONFORME O PRECAO PRESENCIAL
N« 006/2017 E CONTRATO N» 006/2Q17-PP

B, Oaclareseee

7. EfWdads de Clnse

SEU INDtCACAO DE ENTIDAC^ DE CLASSE

A Aaslnalbrae _

Detíam eerem verdadeiras as irrformaçSes acena OAMBL ROCHA PERBRA >097: OU.OM.rM-Se

LMSt satá PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUU' MA • CNPJ: SS.ISS.aUMéOieS

8. InJormagòea

* A ART e vai>da semente quando quieda, metfante epresantaçáo da cemprovaree Oo pagamento ou conferénoa no sae do Crea

V^ordaART RS 61.63 Pago em 27/04/2017 Nosao Número: 6300669660

Aautanddada dssuART pods sar veeieade «m: wtps://crea4ne «lac eein M/psiWcei, »m a eWv*: CiWZs
«ffpiwse «n OS/OS.17017 àt OS 13 44 per edspi, ip: 177 47 46240



Rua Inácio Xavier de Carvalho, 161 • Lote 789
Sala 409 - São Francisco - São Luís • Maranhão

CEP: 65.076-360 • CNPJ: 14.709.818/0001-92

Insc. Est: 12.374.553-S • Insc. Municipal; 0007958200-0
NIRE:2120076622-5

E-mail: nort.limp@hotmail.com

DECLARACAO FORMAL E EXPRESSA DA LICITANTE

Comissão Permanente de Licitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRlZiDELA DO VALE / MA

Ref.: CONCORRÊNCIA N° 002/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 1211002/2019

Data de Abertura; 23/12/2019 às 9h00min

:  I- OV^

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Coleta e Destinação Final
de Resíduos Sólidos Urbanos no municipio de Trizidela do Vale/MA,

Prezados Senhores.

A empresa NORTLIMP ■ UMPEZA, URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob
o n° 14.709.818/0001-92, sediada na Rua Inácio Xavier de Carvalho, n". 161, Lote 789, Sala 409, São

Francisco, na cidade de São Luis / MA, neste ato representado pelo Sr. ALLYSON AFONSO DA FONSECA

SILVA SERRA, portador da cédula de identidade N" 013942692000-7 SSP/MA e do CPF N" 014.903.043-63,

DECLARA, para os fins de direito, caso seja declarada vencedora do certame e celebrado o respectivo

Contrato Administrativo, que disponibilizará instalações, máquinas, aparelhamenlo e pessoal técnico

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos

membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, assim como relação de equipamentos

disponiveis para utilização nos serviços, e DECLARA também, que os equipamentos se encontram em

condições de produção plena, obrigando-se, imediatamente, caso vencedora, substituir quaiquer

equipamento que, a juízo da PREFEITURA, não apresente rendimento satisfatório, sem que tai substituição

mpresente qualquer ônus para a Contratante.

São Luis/MA, 23 de dezembro de 2019.

NORTLIMP LlmpezWidmnizdção e Serviços Udd.

Allyun Afon^daTonsecd Silva Serra
Sódo Adrr/. • CPF: 014.903.043^
RG: 013942692000-7 5SP/MA

\



Rua Inácio Xavier de Carvalho, 161 • Lote 789
Sala 409 • São Francisco • São Luís - Maranhão
CEP: 65.076-360 -CNPJ: 14.709.818/0001-92

Insc. Est.: 12.374.S53-S - Insc. Municipal: 0007958200-0
NIRE:2120076622-5

E-mail: nort.limp@hotmail.com

DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES EM QUE SE
DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS

Comissão Permanente de Licitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZIDELA DO VALE / MA

Ref.: CONCORRÊNCIA N" 002/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1211002/2019

Data de Abertura: 23/12/2019 às 9h00mln

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Coleta e Destinaçâo Final
de Residuos Sólidos Urbanos no município de Trizidela do Vale/MA.

Prezados Senhores,

A empresa NORTLIMP - LIMPEZA, URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob
o n" 14.709,818/0001-92. sediada na Rua Inácio Xavier de Carvaltio, n". 161, Lote 789, Sala 409, São

Francisco, na cidade de São Luis / MA, neste ato representado pelo Sr. ALLYSON AFONSO DA FONSECA
SILVA SERRA, portador da cédula de identidade N" 013942692000-7 SSP/MA e do CPF N" 014.903.043-63,

DECLARO que tenho pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos
trabalhos, diante do conhecimento das especificações Técnicas definidas no Projeto Básico, ANEXO I do
Edital da CONCORRÊNCIA n** 002/2019, e que assumo total responsabilidade por esse fato e que não
utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA.

São Luís/MA, 23 de dezémbro de 2019.

NORTLIMP Limpeza Ifrnnizaplo e Serviços Ltda.

Allyson Afons&^a Fonseca Silva Serra

Sócio Mmf CPF: 014.903.043-63
RG: 013942692000-7 SSP/MA

\



Rua Inácio Xavier de Carvaltio, 161 • Lote 739
Sala 409 - São Francisco - São Luís - Maranhão

CEP; 65.076-360-CNPJ: 14.709.818/0001-92

Insc. Est.: 12.374.553-S - Insc. Municipal: 0007958200-0

NIRE:2120076622-5

E-mail: nort.limp@hotmall.com

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL

-s. nos !:
Comissão Permanente de Licitação _..
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE I MA

Ref.: CONCORRÊNCIA N® 002/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 1211002/2019

Data de Abertura; 23/12/2019 às 9h00mln

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Coleta e Deslinação Final
de Resíduos Sólidos Urbanos no município de Trizideia do Vaie/MA.

Prezados Senhores.

Declaramos expressamente que:
Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas na

CONCORRÊNCIA N" 002/2019, bem assim com as condições de contratação, estabelecidas na minuta do

Contrato que nos foi fornecida com o Editai.

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias consecutivos, a

contar da data da sua apresentação e abertura.

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços.

Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar a

essa Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários, bem

como, assinar, concofoar, desistir, interpor recurso, firmar compromisso e todos os atos inerentes ao

procedimento licilatório.

São Luls/MA, 23 de dróembro de 2019.

NORTUMP ÜnipezanÜwanizaçlo e Serviços Ltda.

Allysor» Afotm da Fonseca Silva Serra
Sócio Aárj,' CPF: 014.903.043-63
RGr 0J3942692000-7 SSP/MA



Rua Inácio Xavier de Carvalho, 161 • Lote 789
Sala 409 - São Francisco - São Luís - Maranhão

CEP: 65.076-360 - CNPJ; 14.709.818/0001-92

Insc. Est.: 12.374.553-5 - Insc. Municipal: 0007958200-0
NIRE: 2120076622-5

E-maií: nort.limp@hotmall.com

DECLARAÇÃO

Comissão Permanente de Licitação
PREFEiTURA MUNiCIPAL DE TRIZiDEU DO VALE / MA

Ref.: CONCORRÊNCIA N® 002/2019
PROCESSO ADMiNiSTRATiVO N® 1211002/2019

Data de Abertura; 23/12/2019 às 9h00min

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Coleta e Destinação Finai
de Residuos Sólidos Urbanos no município de Trizidela do Vale/MA.

Prezados Sentiores,

A empresa NORTLIMP ■ LIMPEZA, URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob
o n" 14.709.818/0001-92, sediada na Rua Inácio Xavier de Carvalho, n°. 161. Lote 789, Sala 409, São

Francisco, na cidade de São Luís / MA, neste ato representado pelo Sr. ALLYSON AFONSO DA FONSECA

SILVA SERRA, portadorda cédula de identidade N" 013942692000-7 SSP/MA e do CPF N" 014.903.043-63,

DECLARA, que se compromete a apresentar, até a assinatura do contrato, as Licenças de Operação

expedidas por órgão ambiental competente que autorizem a empresa a executar as atividades de coleta e

transporte de residuos sólidos urbanos e de construção civil, necessários a perfeita execução dos serviços

constantes deste edital.

São Luis/MA, 23 de dezembro de 2019.

NORTLIMP Limpeza Urjfdfízação e Serviços Ltda»

Aílyson Afonsada Fònseca Silva Serra
Sócio Adm./CPF: 014.903.043-63
RG: 013942692000-7 SSP/MA



8ALMIÇ0 PAIRIMOHIAL ENCTOADO ZM 31/12/'2O10 /
NORT1.IMP - LIMPBSA URBAHIZACXo £ SERVIÇOS LTDA - E» /

Rt» nuic» aviBR DE CMWILHO, M 161. MTB 789. SMA «09, 3*0 raAHCiaC0,S«O urts - MA, CEP: 65.076-360
CKPJ : 14.709.818/0001-92 HIRE : 21200766225

Mivo eiAcuuun

oiiMnvso

BMICOt e/ HOVZKDIW

M.7S1.22

210-SB7,27 2«3.}3«,4»

3«9.723,lt
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oceiiJUM

maOlHM * SODXnMMTU

X>ÒVKIS
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MOviií 9 mnslUM

eOMOIMMMt

}7T.220,00

240.MO,00

31.750.00

10.020,00

0.000,00

TOTAL M ARV3
1.3Í5.8«,«0

oAoexvo ciecmAen

OBRlOAçOlO CCMBCIASO

lOMOOBXaiE»

onasAçOso msosAxu*

2.720,00

1.021,47

3.356,20

2.735,00

catTMaoxçAo ooexu 2.247,30

2.634.67

OlAlgAÇCt» TltABALBIilAO
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ms A ueeum

5.027,14

1.132.62 6.MO,76 20.300,00

OATRIMOMIO UQDIDO

eAOXTAL OCCXAl

tOdOS ACOMDUieoO

TOTAL OAOOm

300.000,00

1.075.656,60 1.375.636,69

1.303.066,68

iRotruM» - LunsA i

6A0 LOtO 31 EC DStDIBRO DC 3010

I SBRVXÇOi LTSA - C09

Carlos AlbertoAguiarJsnlor
CPF: 029.15S.443 lü

CRC-MA012S08/0 i

OAMiOS ALBDTO ASVtAII JÚNIOR

CRC KA 013606-0 J

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO 34 19/02/2019 llilO SOB H'\2019007
PROTOCOLO: 1900746S5 DE 19/02/2019. CÓDIGO DE VERXEZCAC
11900766674. NIRE: 21200766225.

NORTLIHP - LniPBZA URBAinZAÇXO E SERVIÇOS LTDA - BPP

Lílian Tberesa Rodrigues Mendonça
secrbtAria-qeral

8*0 LDÍS, 19/02/2019
ww.oa^resafacil. ma. gov.br /

A validada dasta documanto, aa imprasao, fica sujaito à cooprovaç&o da sua autanCicldada noa raspectivos portais.
Informando seus raspectivos códigos de verificação



DBU3HSTRACAO DB iUSOlTÍCO DO HtBRCiciO ENCERRADO Q4 31/12/2018
HOimiMP - LIMPEZA URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS LXDA - BPP

lOA ZHACXO XAVIER OS CARVALSD, N 161, lOTB 789, SALA 409, SÃO FRAMCZSCO,SÃO LUÍS - HA, CBP: 65.076-360
CNPJ : 14.709.818/0001-92 NXRB : 21200766225 /
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IS69S9AS Fiwurtmi

75.124,67

1.076,64 76.205,31
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COnSIBtJXçiO 90030,
1.111.315,73

13.946,51

ujoto DO tmcício «jtns do tu

XM9O8S0 01 IBBDA
1.097.349,22

21.712,53

UTCBO 120O3DO DO
1.075.494,69

ske lots 31 61 n 2019

""WLTW - UWBSA DsWlnkkCAO ■ SUVIÇOS um - DP

Carlos Alberto Aguiartkmor \
CPF; 029.155.443.10 V
CRC-MA0126C6/0 ^

JUCEMA

CXBLM XLBUO ABDIMl JOCCB

cftc m oi24a4-o

CERTIFICO O REOISTfiC EM 19/02/2019 11:14 SOB W 20190074655.
PROTOCOLO: 1900746SS DE 19/02/2019- CÓDIGO OB VERIFICAÇÃO:
11900744674. MIRE: 21200766225.
NORTLIM? - LIMPEZA DRBAMIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - EPP

Lilion Thereaa Rodrigues Mendonça /
SECRETÃRIA-GERAL Z

SÃO LDÍS, 19/02/2019
«nnr.e^resalacil.Ba.gov.br

A validade deste docunento, sa i^resao, fica sujeito S co^rovação de sua autenticidade nos raspeetivoa portais.
Inforaando aaua respactivoa códigos ds varificaçSo



ntmia 08 3HDZCE9 00 BAUWÇO 31/12/2018 ^ ~ h
" LMPBafc OBBâMIZAÇÃO 8 SERVIÇOS LHA - 8PP /«a wwio nvz88 os cwwiao, m lei. L0t8 789. s«A 409, SÃO PRAHcisco.sto wís - M8, C8o= es.OTsXo

Capj : 14.709.818/0001-92 HZRZ : 21200766225

ILG (índice OE UQUIDEZ GERAL)

ILG = (AC + RLP) / ( PC + ELP )

ILG s (633.066,68 +0,00)/(20.209,99 + 0,00)

ILG = (633.066,68)/(20.209,99)

ILG s (31,32)

ILC (ÍNDICE DE UQUIDEZ CORRENTE)

iLC = (AC)/(PC)

ltC= {633.066,68)/(20.209,99)

ILC B (3132)

ILS s (ÍNDICE OE UQUIDEZ SECA)

ILS = (AC-ESTOQUE)/(PC)

ILS = (633.066,68 - 369.728,19)/(20.209,99)

ILS = (263.338,49)7(20.209,99)

ILS «(13,03)

lU s (ÍNDICE DE UQUIDEZ IMEDIATA)

ILI = (DlSPONIVEL/PC)

ILI = (263.338,49)7(20.209,99} ÃJn
IU = (13.03) /

SXO LOtS 31 DE DE3EHBR0 CS 2018

Caríos Albefío Aguiar Jumr
CPF: 029.155.443-10

CRC-MA012686/0

HORILIM? - IIKÍEU «lUCAO B SERVIÇOS UM - EFP
CARLOS ALBERTO A50IAR JOHtOR

CRC MA 012686-O

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO BK 19/02/2019 11:14 SOB N° 2019
PROTOCOLO: 190074655 CS 19/02/2019 . CÓDIGO CS VBKT^f
11900766674. NIRE: 21200766225.
MORTLIMP - LIMPEZA UR8AHIZAÇÍ0 B SERVIÇOS LTDA - BPP

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
SBCRETÁRIA-GERAL

SÍLO Laís, 19/02/2015
www.espreaafacil.Ba.gov.br ,

20190Gr<655.
KT^rCAçio:

A validado deste documento, se impresso, fica sujeito & coi^rovaçSo de sua autenticidads nos respectivos portais.
Informando seua respectivos cddigos de verlflcaçSo



AKUZSE DE mDICBS DO BALANÇO 31/12/2010 ...2!? Xjj-
HORtLlKP - LIHPEZA DRaANJSAÇÀO B SERVIÇOS LXDA - BPP •

KA nacio aVXBR os carvalho, N ICl, tors 709. sala 409, são raAHClSCO.sSO LÜÍS - MA^CBP: 65.076-36o"
CKPJ : 14.709.818/0001-92 HIBE : 21200766225

lET (índice DE ENDIVIDAMENTO TOTAL) '

lET = ( PC + ELP) / (ATIVO TOTAL)

lET = (20.209,99 + 0,00)/(1.395.866,68)

lET = (20.209,99)/(1.395.866,68)

IETa(0,0Í44)

ISG (índice de solvência GERAL)

ÍSG = (ATIVO TOTAL) / ( PC + ELP)

ISG = (1.395.866,68)/(20.209.99)

ISG s (69,06)

SAO LUlS 31 DE KEBSitO K 2019

''^oizssa/Q

IMBTUMÍ - lUPeiA RIEACAO E SERVIÇOS LTDA - BPP
CARIOS ALBERTO AGOIAR JUMIOB

CRC HA 0124B6-O

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO BH 19/02/2019 11:14 SOB N* 20190074SSS.
PROTOCOLO! 190074655 DB 19/02/2019. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO!
11900766674. HIRBi 21200766225.
NORTLIMP - LIHPEZA URBANIZAÇÃO B SERVIÇOS LTDA - BPP

Llllem Tharesa Rodciguea Mendonça y
SBCRBTÁEIA-GBRAL

SÃO LUÍS, 19/02/2019
www.emprssnfacil.ma.gov.br ^

A validada dasta documanto, es impraeeo, fica eujaico 4 coiçrovaçao da eus autancicidada noe raepaccivo# portaie.
Informando eane raepacCivoe cfidigoe da verificação
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FOLHA 1

TERMO DE ABERTURA

.  í,:- - -'OX^C

LS 1 i-H U

Contém o presente livro 6 (Seis) folhas tipograficamente numeradas, e servirá como livro diário
número 07 (sete) da empresa NORTLIMP - LIMPEZA URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA -
EPP situada na RUA INÁCIO XAVIER DE CARVALHO, NÚMERO 161, LOTE 789, SALA 409,
BAIRRO: SÃO FRANCISCO, CEP: 65.076 • 360, SÃO LUIS • MA, com seu contraio social
arquivado na Junta Comercial deste Estado sob número 21200766225 em 30/11/2011, inscrita
no CNPJ sob número 14.709.818/0001 - 92.

São Luís- MA, 01 d/jANEIRO de 2018,

ALLYSON AFONSO DA FONSECA SILVA SERRA
SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF: 014.903,043-63

CARLOS ALBERTO AGUIAR JÚNIOR
CPF-029.155,443-10

CRC-MA012686/O

autenticacAo
Conferido « achado conforme orisnal apreientado
SSo LulS. 19/12/201913:49:1932299^

Em TeíWmunho m»i«ulade.

fulárcio Roberto Cuirim NRTÍmmMIlírwÇ^l^yílle
PDDERJUD1C1ÂR10 TJMA -.s.
$elo:AUU>ín9í7n9UU92297U06AS35 - Ato. 13,18 ^
Eniol,«S4.30 FERC.:flS0.10 Toial:RS4.40
Cciistifte a validade deste seio no liiehttps.nselc.grna.jus.ijr

01^^

JUNTA COMERCIAI DO ESTADO DO MARANHA0>,.2.ri,v A%

\  í ; L!:
mo de AutonticacAo 19/0008S1-2 ao S,.
irtMnt* lívro/fichâ, por mim • ecmf«r1do. •tha4e ^ y
xonformldadv «om A leçfttlaçAo «m «m MU* \ \ \

flrtur* 9 tOMiTMWItO. , if ' e-' O *?'. V. -\ «a

í

_  MO AG 090.777
Lll lAN THERESAROORI&DES WENOOhCA

SECHíIARIOSCRAI.
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FOLHA 6

TERMO DE ENCERRAMENTO
voc.^àiioo^ '-
is.

Contém o presente livro 6 (seis) folhas tipograficamente numeradas, e serviu como livro diário
número 07 (sete) das operações compreendidas no período de 01/01/2018 a 31/12/2018, da
empresa NORTLIMP - LIMPEZA URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA • EPP situada na RUA
INÁCIO XAVIER DE CARVALHO, NÚMERO 161, LOTE 789, SALA 409, BAIRRO: SÃO
FRANCISCO, CEP: 65.076 - 360, SÃO LUIS ■ MA, com seu contrato social arquivado na Junta
Comercial deste Estado sob número 21200766225 em 30/11/2011, inscrita no CNPJ sob número
14.709.818/0001 -92.

São Luis- MA, 31 de Dezembro de 2018. AUTENTICACiO , .
- Con(t.ido« 8d.ado conforme oMonalapfí««nndo
;  . SSoLüí5.19/U/201913-«^1"2299

T-'"""' " Mwoaoe-

Mâfdo Roberto

is<aia

ALLYSON Af^ONSO DA FONSECA SILVA SERRA
SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF: 014.903.043-63

CARLOS ALBERTO AGUIAR JÚNIOR
CPF- 029.155.443-10

CRC-MA012686/O

I JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DO MARANHÃO .

rmo de Autenticação 19/000861-2 ,
(•MMfTtM Itvro/nehi, por mim Momlniida » epnféfitfo

Ctffít^rnàótU Cam «léQtelMçâo «m «m M9Uf
^rtura • «nc«rrwnpnto. íJmIo

Aouuis..-. ■■

'v:^íyjc:N \
ÜLIAN THERESA ROOnfAjES U

SECRETARIO OERAi

4|o AG 090.778
RnSuES MEsnONCA





CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHAO certifica que o(a) profissional identifícado{a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 02/12/2019 as 13:13:05.
Válido até: 01/03/2020.

Código de Controle; 2762.7506.3184.3456.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

\



REPUBLICA FEDERATIVA

DO BRASIL

■  -!)ICIARIO DE SAO" 7SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO JUDICIÁRIO DE SAO

LUIS DA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS, CAPITAL DO ESTADO

DO MARANHAO.i

ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO

^  AUTtNTICACiO
Conf«iido e achsdo conForira orisinal aprnentado

St Sâoluls- 19/12y2019 13:49:19 32299
r' Em Taslemunho PMrttdadt

Mârdo RobartoCuIrím |[a&cimenlo1unn)r^$cravent«
PODERJUOICiMiO-riMA
Se)o:flUTEMT15S71UF19GITVMSWX6l92Alo: 13.18
Emol.:RS4.30 FERC :RS0.10 Total:RS4.40
Cciisulte a validade detie sai» nc> .ice hRpt:/,'4elp.i|inaJus.b:

ms

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos

Feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1°) do mês de

janeiro do ano de dois mil e nove (2009), até o dia 25 de novembro do ano corrente,

constatei NÃO EXISTIR distribuição de pedido de Falência, Concordata, ou

Recuperação Judicial ou 'Extrajudicial ou Insolvéncia Civil contra:

NORTLIMP - LIMPEZA URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS

LTDA, inscrita no CNPJ n®. 14.709.818/0001-92. certifico finalmente

que, a Secretaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo

Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a

presente Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum

"Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do

Maranhão. Eu, Ana Cristina Brito Alves, mat. 102442, consultei e digitei. E eu,

Ricardo Gomes Castro, Secretário Judicial da Distribuição, subscrevo e assino.

São Luís/MA, 25 de novembro de 2019.

RrcARDO GOMES CASTRO

Secretário Judicial da Distribuição, i-'^l

OBSERVAÇÃO: l /
O CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. tityJèíidade deverá ser conferida pelo
interessado e destinatário.
Esta certidão abrange somente as Varas Comuns do Termo Judiciário de São Luís.
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ.
Pesquisa realizada nos sistemas: THEfUlISPG e PJE.
período de PESQUISA: 10 ANOS.

IMPRESSA ÁS: 25/11/2019 17:41 :G4.
Fórum Desembargador "Sarney Costa"

Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luis/IWIA - CEP 65076-820- Fone (98) 3194-5409/ 5408
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Poder Judiciário da União

TRIBUNAL OE JUSTig^ DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRiBUIÇÃO(AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
1^ e 2° Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 16/12/2019, NADA CONSTA contra o nome por
extenso e CPF/CNPJ de:

NORTLIMP - LIMPEZA URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

14.709.818/0001-92

>"^'"^BSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a indívidualização dos procéssos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8°, § 2° da Resolução 121/CNJ),
d) A certidão cível contempla ações eiveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Cerdidões, Certidão de Nada Consta, Tipos de
Certidão.

e) A certidão eivei atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
O Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do seio digital de segurança

Emitida gratuitamente pela Internet em: 17/12/2019
pata da ijítima atualização do banco de dados: 16/12/2019
Selo digital de segurança: 2019.CTD.XAJT.N3PC.HP06.TDY7.DMYG

VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS
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NUCER- Núcleo de EmissSo de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília-DF

Horário de Atendimento: 7h ás 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

17/12/2019 V12:24:21 \



Rua Inácio Xavier de Carvallio, 161 - Lote 789
Sala 409 - São Francisco - São Luís • Maranhão

CEP: 65.076-360 - CNPJ: 14.709.818/0001-92

Insc. Est.: 12.374.5S3-S - Insc. Municipal: 0007958200-0
NIRE:2120076622-5

E-mail: nort.llmp@hotmail.com

DECLARAÇÃO ntem 5.2.5"a" do Editah

^19 --
Comissão Permanente de Licitação /
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE I MA A

Ref.: CONCORRÊNCIA N" 002/2019 I
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1211002/2019

Data de Abertura: 23/12/2019 às 9h00min

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Coleta e Destinação Final
de Resíduos Sólidos Urbanos no município de Trizidela do Vale/MA.

Prezados Senhores,

A empresa NORTLIMP - LIMPEZA, URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob
o n° 14.709.818/0001-92, sediada na Rua Inácio Xavier de Carvalho, n°. 161, Lote 789, Sala 409, São
Francisco, na cidade de São Luis / MA, em cumprimento ao item 5.2.5, alínea "a" do edital da

CONCORRÊNCIA n® 002/2019, declara o seguinte:
1. Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade

de todos os documentos apresentados;

2. Que executará os serviços de acordo com o projeto básico e as especificações técnicas

fornecidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA, disponibilizando pessoal técnico

especializado e que tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado;

3. Que manterá no serviço, em tempo integrai, o profissional indicado para fins de comprovação

de qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior,

desde que aprovada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA;

São Luis/MA, 23 de dezembro de 2019.

NORTUMP Llmpeza^^anizaçlo e Serviços Ltda.

Allvson Afonw daVonseca Silva Serra
Sócio Mrrl • CPF: 014.903,043-63
RG: 013942692000-7 SSP/MA



Rua Inácio Xavier de Carvalho, 161 - Lote 789
Sala 409 - São Francisco - São Luís - Maranhão

CEP: 65.076-360 -CNPJ: 14.709.818/0001-92

Insc. Est.: 12.374.553-5 - insc. Municipal; 0007958200-0
NIRE:2120076622-5

E-mail: nort.limp@hotmail.coni

DECLARAÇÃO PE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS
DA HABILITAÇÃO

Comissão Permanente de Licitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE / MA .

Ref.: CONCORRÊNCIA N® 002/2019 '
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1211002/2019

Data de Abertura: 23/12/2019 às OhOOmin

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Coleta e Destínação Finai
de Resíduos Sólidos Urbanos no município de Trizidela do Vale/MA.

Prezados Senhores,

A empresa NORTLIMP ■ LIMPEZA, URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-EPP, signatária, inscrita no
CNPJ sobo n.' 14.709.818/0001-92, sediada na Rua Inácio Xavier de Carvalho, n®. 161, Lote 789, Saia 409,
São Francisco, na cidade de São Luís / MA, por seu representante legai, DECLARA, sob as penas da Lei.
nos termos do artigo 32, § 2°, da Lei Federal n, ® 8,666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que
a inabilite a participar da CONCORRÊNCIA n® 002/2019, e que contra ela não existe nenhum pedido de
falência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na integra o Edital e seus anexos e que se submete a todos os

seus termos,

São Luís/MA, 23 de dróembro de 2019.

NORniMP Limpezs/^snlzaçlo e Serviços Ltda.

Alfyson Afon^da Fonseca Silva Serra
Sócio Mnj. - CPf: 014.903.043-63
RG: 013942692000-7 SSP/MA



Rua Inácio Xavier de Carvalho, 161 • Lote 789
Saía 409 - São Francisco - São Luis - Maranhão

CEP: 65.076-360 -CNPJ: 14.709.818/0001.92
Insc. Est.: 12.374.553.5. insc. Municipal: 00079S8200-0

NIRE:2120076622-5

E-mail: nort.limp@hotniail.com

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. V. XXXIII. DA CF/88

Comissão Permanente de Licitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE / MA

Ref.: CONCORRÊNCIA N® 002/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1211002/2019

Data de Abertura: 23/12/2019 às 9h00min

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Coleta e Destinaçâo Final
de Residuos Sólidos Urbanos no município de Trizidela do Vale/MA.

Prezados Senhores,

A empresa NORTLIMP - LIMPEZA, URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-EPP, inscrita no

CNPJ sob o n° 14,709.818/0001-92, sediada na Rua Inácio Xavier de Carvalho, n°. 161, Lote 789, Sala 409,

São Francisco, na cidade de São Luis / MA, representada pelo Sr, Sr. ALLYSON AFONSO DA FONSECA

SILVA SERRA, portador da cédula de Identidade N" 013942692000-7 SSP/MA e do CPF N° 014.903.043-63,

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do arl. 27 da Lei Federal n" 8.666/1993, que não emprega

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre e não emprega menor de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do

inciso XXXill do Art. 7° da Constituição Federal de 1988.

São Luis/MA, 23 de dezèmbro de 2019.

NORTLIMP Limpeza jDmnizaçáo e Serviços Ltda.

AÜYson Monio da Fonseca Sliva Serra
Sócio Adrf - CPF: 014.903.043-63
RG: 013942692000-7 SSP/MA



Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionaltzaçáo e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e integração
Junta Comercial do Estado do .MatanhSo-JUCEMA

Página 1/1

ait

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhio - JUCEMA

A  Sociedade NORTLrvíP - LUVfPEZA URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - EPP com ato
constitutivo registrado na Junta Comercial em 30/11/2011, NIRE: 21200766225, CNPJ: 14.709 818/ÜÜOl-

XAVIER DE CARVALHO, 161 LOTE 789.SALA 409, SÃO
FRANaSCO, Sao Luís - MA, CEP: 65076-360, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE,
nos termos da Lei Complementam® 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 316
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Sio Luís - MA. 07/12/2017

I DUARTE BARROS

Sócio
ALLYSON AFONSO DA FONSECA SILVA SERRA

Sócio/Administrador

* Km ym/o itoportiii Kmpra*i fócU

CBRTinCO O RBGI8TR0 8M 12/12/2017 lJi22 SOB N*
1'12814BS DB 12/12/2017. CtolOO M VBRÍÍiS^""

117047J3SS0. NIRB: 21200766225.
"OaiLIMP - LIMPBZA URBAHlZAçXo B SBRVIÇOS LTDA BRP

Ltlian Tti»re»a Rodrlyuas Mendonça
sbcretAria-cbral

8*0 LOÍS. 12/12/2017 .
<nni.ampresatacil.Ba.gov.br

\

A validada desta documento, se «Ic. sujeito A comprovação d. sua aut«.tieid.d. no. r.spectivos port.i.
lofocmando seus respectivos códigos de verificado portais.



Rua Inácio Xavier de Carvalho, 161 • Lote 789
Sala 409 - São Francisco - São Luís - Maranhão
CEP: 6S.076-380 - CNPJ: 14.709.818/0001-92

Insc. Est.: 12.374.553-5 - insc. Municipal: 00079S8200-0
NIRE:2120076622-5

E-mall: nort.iimp@hotmail.coin

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Comissão Permanente de Licitação
PREFEiTURA MUNiCIPAL DE TRiZiDELA DO VALE I MA

Ref.: CONCORRÉNCiA 002/2019
PROCESSO ADMiNISTRATlVO N® 1211002/2019

Data de Abertura: 23/12/2019 ás 9h00mín

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Coleta e Destinação Finai
de Resíduos Sólidos Urbanos no município de Trizidela do Vaie/MA.

Prezados Senhores,

A empresa NORTLiMP ■ LIMPEZA, URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-EPP, Inscrita no CNPJ sob
o n® 14.709-818/0001-92, sediada na Rua Inácio Xavier de Carvalho, n°. 161, Lote 789, Saía 409, São

Francisco, na cidade de São Luís / MA, neste ato representado pelo Sr. ALLYSON AFONSO DA FONSECA
SILVA SERRA, portador da cédula de Identidade N° 013942692000-7 SSP/MA e do CPF N° 014,903.043-63,

DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar N®: 123/2006, sob as sanções administrativas
cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

(  ) MICROEMPRESA. confonne Inc. í do art. 3® da Lei Complementar N®: 123/2006.
(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. 11 do art. 3® da Lei Complementar N®: 123/2006.
A llcitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão no § 4 do

art. 3® da mencionada lei. estando apta. portanto, a exercer o direito de preferência como critério de
desempate no procedimento licítatório da CONCORRÉNCIA em epígrafe, realizado pela Prefeitura de
Trizidela do Vale - MA.

São Luis/MA, 23 de dezémbro de 2019.

NORTLIMP limpeza UUÍAciizaçSo e Serviços Ltda.

Ailyson Afonsoaa Fonseca Sliva Serra
Sócio Admi- CPF: 014.903.043-63
RG: 013^2692000-7 SSP/MA



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de indústria e comércio - SEIt^C

Junta Comercial do Estado do Maranhão

I  (! - COVtflNO

FÂClLiMAftANH

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Certiflcamos que as informaçSea abaixo constam oos Oocumentes arquivsOos
nesta Junta Comercial e sáo vigentes na data da sua expedi

Nome empresarisi: NORTLIMP •LIMPEZA URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA • EPP

Naturcsa Jurídica: Sociedade Eiiipresdna LumUxIa

Protocolo: MAC1900SZ2365

1 NiRE (Sede)
! 21200766225

CNPJ

14,709.818/0001-92

Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade

30/11/2011 24/11/2011

I Endereço Completo
Rua INÁCIO XAVIER DE CARVALHO. N° 161, LOTE 789.SALA409, SÃO FRANCISCO • São Luls/MA- CEP 65076-360

Objeto Social
COLETA DE RESÍDUOS NÁO-PERIGOSOS; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS: OBRAS DE URBANIZAÇAO-RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS;
LOCAÇAO de MA-DE-OBRA temporária serviços COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS,EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS; LIMPEZA

1 EM PRÉDIOS E EM OOMICILIOS:IMUNIZAÇAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; ATIVIDADES PAISAGISTAS: CONSTRUÇÃO DE
! EDIFÍCIOS

Capital Social
RS 300.000,00 (trezentos mil reais)
Capital Integraílzado
RS 300,000,00 (trezentos mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

ALLYSON AFONSO DA 014,903,043-63

FONSECA SILVA SERRA

Nome CPF/CNPJ

SABRINA DUARTE BARROS 041.513,203-77

Participação no capital
RS 270,000,00

Participação no capital
RS 30.000.00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Espécie de sócio Administrador
Sódo N

Término do mandato

Término do mandato

Dados do Administrador

Nome

ALLYSON AFONSO DA FONSECA SILVA SERRA

CPF

014.903.043-63

Término do mandato

Clltimo Arquivamento Situação
Data Número Ato/eventos ATIVA

^ 19/02/2019

1

20190074655 223 / 223-BALANÇO Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 18/12/2019, ás 14:19:00 (horário de Brasília).
Se impressa, venficar sua autenticidade no http8://www.empresafacíl.ma.gov.br. com o código N31WSHEV.

MAC1ã0042236S

Llilan Theresa Rodrigues Mendonça
Secretário Geral



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

FLS.__

FVrii'*.,Q0VtRMODO

FÁCIL maaakhao

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

CertincatT^os que as tnformeçòés abaixo conaldiTi Oos documentos arquivados
nesta Junta Comêfcíal e são vfoentes na data da sua exoedicdo.

Certificamos que NORTLIMP - LIMPEZA URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - EPP
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

NIRE 2120076622S

CNPJ 14.709.816l0(M1-e2

Endereço Completo INÃCIO XAVIER DE CARVALHO, NM61, LOTE 769,SALA 409, SÃO FRANCISCO • São Luls/MA - CEP 65076-360

Protocofo: UACig00422404

Situação
ATIVA
Staius

SEM STATUS

Arquivamentos Posteriores

Numero

20190074655

20180022997
20171281489
20170508842
20160279410

20150406770

20140437029
20130081949
20120042347

21200766225

19/02/2019

23A)2a018
12/12a0l7
31/03^017

22/04/2016
26/05/2015
23/06/2014

25rt)1/2013

30/11/2011

BALANÇO

BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

CONTRATO

A aceitação desta certidão está condicionada à Esta cenidáofol emitida automaticamenle em 18/12/2019, ás 14:22:13 (tioráriode Brasília).
Se Impressa, verificar sua autenllddade no linpi;//www,ein)Hesafacll.ma,gov.br, com o cddigo 03LWAFLX,

Lifian Theresa Rodrigues Mendonça
Secretá(io(s) Geral

MACie00422404

m



Rua Inácio Xavier de Carvalho, 161 - Lote 789
Sala 409 - São Francisco - São Luís - Maranhão

CEP: 65.076-360 - CNPJ: 14.709.818/0001-92

Insc. Est.: 12.374.553-5 - Insc. Municipal; 0007958200-0

NIRE;2120076622-5
E-mail: nort.limp@hotmail.com

DECURACAO DE NÃO VISITA

Comissão Permanente de Licitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZIDELA DO VALE / MA

Ref.i CONCORRÊNCIA N** 002/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO U" 1211002/2019

Data de Abertura: 23/12/2019 às 9h00min

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Coleta e Destinação Final
de Resíduos Sólidos Urbanos no município de trizidela do Vale/MA.

Prezados Senhores,

Eu, ALLYSON AFONSO DA FONSECA SILVA SERRA, portador da cédula de identidade H"
013942692000-7 SSP/MA e do CPF N" 014.903.043-63, representante legal devidamente qualificado da
empresa NORTLIMP - LIMPEZA, URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o n"
14.709.818/0001-92, sediada na Rua Inácio Xavier de Carvalho, n". 161, Lote 789, Sala 409, São Francisco,
na cidade de São Luís / MA, DECLARO, para os devidos fins, que não que NÃO VISITEI O LOCAL DA
OBRA onde será executado os serviços de Contratação de Empresa Especializada para Prestação de
Serviços de Coleta e Destinação Finai de Resíduos Sólidos Urbanos no municipio de Trizidela do
Vale/MA, por conta própria, assumindo assim que CONCORDO com todas as condições estabelecidas no
Edital e seus Anexos, e que ainda, assumo toda e qualquer responsabilidade pela ocorrência de eventuais
prejuízos em virtude de sua omissão na verificação das condições do local de execução do certame. Assim,
declaro que estou ciente de que o preço proposto pela empresa esta de acordo com as exigências do edital e
seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o compromisso de honrar plenamente todas as
exigências do instrumento convocatório CONCORRÊNCIA N** 002/2019, sem quaisquer direitos a
reclamações futuras, sob a alegação de quaisquer desconhecimentos quanto às particularidades do objeto.

DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado utilizados na
elaboração da proposta são de nossa Inteira responsabilidade, não cabendo, qualquer tipo de reclamação
posterior por parle da empresa quanto a estes valores.

Observação: a não aceitação desta declaração que substitui a visita técnica fere o art. N" 3 da Lei n°
8.666/93 em conjunto com o art. n® 37 inc. XXI da Constituição Federal e todos os acórdãos acima.

LEGISLAÇÃO

(Acórdão n° 4.968/2011 - Segunda Câmara TCÜ)
(Acórdão n® 110/2012 - Plenário TCÜ)
(Acórdão n® 785/2012 - Plenário TCÜ)
(Acórdão n® 906/2012-Plenário TCÜ)
(Acórdão n® 459/2012 - Plenário TCÜ) ^

(Acórdão n® 7519/2013 - Segunda Câmara, TCÜ 024.995/20134)

SãoLuis/MA, 23de^zembrode2019. y/ w/
NORTLIMP Llmpezai/r)/anlzaçâo e Serviços Ltda. —> VjA

AllysonAfon^d» Fonseca Silva Serra
Sócio Adm^ CPF: 014.903.043-63
RG: 013942692000-7 SSP/MA



Rua Inácio Xavier de Carvalho, 161 - Lote 789
Sala 409 - São Francisco • São Luís • Maranhão

CEP: 65.076-360 - CNPJ: 14.709.818/0001-92

Insc. Est.: 12.374.553-5 - Insc, Municipal: 0007958200-0
NiRE: 2120076622-5

E-maií: nort.limp@hotmail.CDm

TERMO DE VISTORIA

Comissão Permanente de Licitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE / MA

Ref.: CONCORRÊNCIA N" 002/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1211002/2019

Data de Abertura: 23/12/2019 às 9li00mln

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Coleta e Destinação Final
de Residuos Sólidos Uitanos no município de Trizidela do Vale/MA.

Prezados Sentiores,

A empresa NORTLIMP - LIMPEZA, URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-EPP, inscrita no

CNPJ sob o n® 14.709.818/0001-92, sediada na Rua Inácio Xavier de Carvalho, n®. 161, Lote 789, Saia 409,

São Francisco, na cidade de São Luis / MA, representada pelo Sr. Sr. ALLYSON AFONSO DA FONSECA

SILVA SERRA, portador da cédula de identidade N® 013942692000-7 SSP/MA e do CPF N® 014.903.043-63,

DECLARA, sob as penalidade da lei, que tenho pleno conhecimento das condições e peculiaridades

Inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre os locais de serviços, assumindo total responsabilidade por esta

declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer

alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira.

São Luís/MA, 23 de dezembro de 2019.

NORTLIMP Limpeza iMínIzaçSo e Serviços Ltda.

Allyson Afon^da Fonseca Silva Serra
Sócio Adroí - CPF: 014.903.043-63

RG: 013942692000-7 SSP/MA



Rua Inácio Xavier de Carvalho, 161 • Lote 789
Sala 409 - São Francisco - São Luís • Maranhão

CEP: 65.076-360 - CNPJ: 14.709.818/0001-92

Insc. Est.: 12.374.553-5 - Insc. Municipal: 0007958200-0
NIRE; 2120076622-5

E-mail: nort.linip@hotmail.coin

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
(COM FOTOS)

•  -

Comissão Permanente de Licitação - r
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDEU DO VALE / MA /
Ref.: CONCORRÊNCIA N" 002/2019 /
PROCESSO ADMINISTRATIVO H" 1211002/2019

Data de Abertura: 23/12/2019 às 9li00mln

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Coleta e Destinação Final
de Resíduos Sólidos Urtanos no município de Trizidela do Vaie/MA.

Prezados Senhores,

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa NORTLIMP • LIMPEZA, URBANIZAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ n® 14.709.818/0001-92, está localizada e em pleno funcionamento

no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto, conforme fotos em

anexo do prédio e suas instalações.

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de Instalações, recursos humanos e

mobiliários pertinentes as suas atividades.

Local: I Rua Inácio Xavier de Carvalho, n°. 161, Lote 789, Sala 409, São Francisco, São Luis í MA

Saiht . LOÜI#



Rua Inácio Xavier de Carvalho, 161 - Lote 789
Sala 409 • São Francisco • São Luis • Maranhão

CEP: 65.076-360 -CNPJ: 14.709.818/0001-92

Insc. Est.: 12.374.553-5 - Insc. Municipal: 0007958200-0

NIRE:2120076622-5
E-mail: nort.limp@hotmail.com

Interior da empresa NORTLIMP • LIMPEZA, URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-EPP

LOCALIZACAO DA EMPRESA;

ENDEREÇO: Rua Inácio Xavier de Carvalho, n°. 161. Lote 789, Sala 409, São Francisco
CIDADE/ESTADO: São Luis / Maranhão

CEP: 65.076-360

Pontos de Referência da NORTLIMP - UMPEZA, URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-EPP

PONTOS DE REFERENCIA:

DA DIREITA: Caixa Econômica Federai /

DA ESQUERDA: AGED-MA /
São Luis/MA, 23 de^ezembro de 2019.

NORTUMP LimpezaIpmanfzaçâo e Senriços Ltds.

Allvson Afonn dà^onseca Silva Serra
Sócio Adm./ CPF; 014.903.043-63
RG; 013SH2692000-7 SSP/MA
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Nossas apólices são registradas e validadas com a tecnologia Blockchain,
podendo ser acessadas diretamente por um QR Code. Tudo isso para propiciar a
leitura dos principais dados do seguro contratado em formato universal. A leitura
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da Internet da
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros
(juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA; JUNTO SEGUROS SA
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SÜSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440-Cenüo-
Curitiba-PR

Data de Emissão; 18/12/2019 .
N" Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0171050
Proposta: 2475280 ti
Controle Interno (Código Controle): 276555850
N" de Registro SÜSEP: 05436.2019.0012.0775.0171050.000000

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ: 01.558.070/0001-22 AV DEPUTADO CARLOS MELO, 1670 - AEROPORTO - TRIZIDELA DO VALE

DADOS DO TOMADOR: NORTLIMP LIMPEZA URBANIZACAO E SERVIÇOS LIDA EPP
CNPJ: 14.709.818/0001-92 - RUA INÁCIO XAVIER DE CARVALHO 161 - SAO LUIS - MA - LOTE 789

DADOS DA CORRETORA:

000001.0.006760-1 JGS CORRETORES DE SEGUROS LIDA

Documento eletrônico dlgítalmente assinado por

•  GustavoHenrlÁ

ICP'-
ítiVitxcrHcpar
ieJr.(>eH.Melo ;

DoojmanlD eleirónico assituM üigilalmenla ronforme MP n° Z.SOO-Zra»! «le 24*06/2001, qiie
instituiu a inira-estrutura (JeClisvas Públicas Brasileira. iCP-Brasil pet: Sicnatáriosías): Gustavo

Henncn N° de Sene do Certificado: 099FCD891SFSS91ARaiue^Haiiinda Melo fl°a«Sénedo
Cemricaúo: ã2AE209972SC9CO2

Am* ■ Fie» iftsiiiulda 3 Infra • EsbiAiia de Chaves Pútdcas Biaâeira 4CP • Qíssi, para garantir a autentodade. a Integridade e a «afidade lurlAoa deitocurtienl^w brma eieirtnda. das
aolcatfiea de suporte e das apicaçòes habitadas pue uUIzern certificados digítiü. bem como a tedizàçàode lransa{dus eletrônicas seguras.
^lôs sele dias úlelsdaeinissio deste documento, poderá ser verificado se a ap^ice ou endosso foi coTeiamente registrado no site wwvr.susep.gov.brda SUSEP-Superintendência de
Seguros Privados, ^iqula Fedeial responsável pela Ascaiizaçáo, normatlzagáo e conlmle dos mercados de seguro, pravldánoa convüementar aberta catétaUzação. resseguro e corretagem

Atendimento SUSEP; 0600 021 8á84.Cenlral de AKndimenio Junto: 0600 704 0301 .Otnndoiia Junio: 0600 643 0301.



N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0171050
Proposta: 2475260

Controle Interno {Código Controle): 276555850

N° de Registro SUSEP: 05436.2019.0012.0775.0171050.000000

,S E G U R o S
CP. - ioVs|€

PrQC.HilOQ9 /20 )9
FLs. "nTr
Rub. /

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantía contratada

Modalidade Limite Má»mo de Garantia (LM.G) Ramo

Licítante R$26.792,64
0775-GARANTIA SEGURADO-

SETOR PtJBLICO

Descrição da Garantia: Cot)erturas, valores e prazos previstos no contrato:

Modalidade e Cot)ertura Adicional Imporfência Segurada
Vigência

Término

Licitante R$ 26.792,64 22/12/2019 : . 2,1/02/2020

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Licitante
Adicional de Fracionamento.

I.O.F

140,00

0,00

0,00

Prêmio Total. 140,00

Parcela

1

Vencimento

25/12/2019

NoCamô

7022729

^  ■;?tValor(R$)
140,00

Em 8tenaimentoãLel1l741/12infomiamosqM inciderrssaligiiot3sfls0.6S%ilePiS/Pasepe{)e4%deCOFIF4SsaMaspr4nwsaese9um5. deduzidos do KlaMIeOdP em le(^a;ao
espscirca.O(s) valor(es) edma descnta(s). è(sâoj devido(s) rio cenSrto desta contiatasâo de coiienüra(s).Pode(m) sofrer aliera(âo(ães) quands contratada(s] isoladamente ou em outra composi(do.
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N® Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0171050
Proposta: 2475260

Controle interno (Código Controle); 276555850
N°de Registro SUSEP: 05436.2019.0012.0775.0171050.000000

FRONTiSPlCiO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

s e O u R O s

Obteto da Garantia

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, ate o vaior fixado na apólice, se o
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas,
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação 002/2019.

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n." 477/13

ESTA APÓLICE NAO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

********************

*******

*******

****** * * * *^ * * *
* * **«;;****

Pd9ina2de14
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Garantia: 12-0775^171050

KIíXiÍ"! Prnnncta' OATfiTfinProposta: 2475260
Controle Interno (Código Controle): 276555850

N" de Registro SUSER: 05436.2019.0012.0775.0171050.000000

CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SÜSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicionai(is) expressamente contratada(s), em
razão de participação em iicitaçao, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive
de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de;. .

I - processos administrativos; 3, ,1

li - processos judiciais, inclusive execuções fiscais; '* |
III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em divida ativa; |

IV - regulamentos administrativos, |
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais
como multas e indenizações^ oriundos do inadimplemento das obrigações assumida^ pelo
tomador, previstos em legisiaçao específica, para cada caso.

' ̂
'' H'

2. Definições: . i;

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro Garantia.

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições
Gerais. >

2.4. Condições Partjculares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da'^ministração
Pública (segurado) e particulares ̂ tomadores), em que haja um acordo de vontades para a
formação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação
utilizada. - \ V

2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz n/odificações)na \

Págiia3<le14
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0171050
Proposta: 2475260

Controle Interno (Código Controle): 276555850

H" de Registro SUSER: 05436.2019.0012.0775.0171050.000000

apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes. /

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das
obrigações cobertas pelo seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro,
e que deverá constar da apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela
apólice.

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro,
firmado nos termos da legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis
valores a serem indenizados.

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumpritnento
das obrigações assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumida# peío
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. ■

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro^^^VrS
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação: '.v |

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. =

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a
proposta por ela recepcionada, com a Indicação da data e da hora de seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações,
bem como para alterações que impliquem modificação do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá
ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique
os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou faxação do risco.

AFtoLICEDiGITAL



N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0171050
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[  3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do
I  risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficara
1  suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

:  3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
!  proponente, especificando os motivos da recusa.

'  3.5. A ausência de rnanifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
'  caracterizará a aceitaçao tácita do seguro.

'  3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteraçao de resseguro
I  facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste
I  formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
j  ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a par% da data de

I  aceitação da proposta.

4. Valor da Garantia:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.;^?^
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no
documento que serviu de base para a aceitaçao do risco pela seguradora, o valor da garantia
deverá acompanhar tais modificações, devenao a seguradora emitir o respectivo er\dosso.„.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que seiViu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de
endosso. «=

5. Prêmio do Seguro: í
k

s 5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de
,  vigência da apólice. n
I  t
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. x

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. ^ :

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador,
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer
uma das parcelas, com a conseqüente redução proporcional dos juros pactuados.

i  5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas parcelas
I  coincidir com dia em que nao naja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no
j  primeiro dia útil em que houver expediente bancário.
(

.  5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação àdata do respectivo vencimento. ^

APÔLICEDIGíTAL
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6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais tiaja a vinculaçâo da apólice a um
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal,
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade
contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da
respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de basejsara a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. ,

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: |
7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. |
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. |

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documertíaçâo
e/ou informação complementar. |

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o
prazo prescriclonal, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; |

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. Indenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, atéò limite
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre
as partes: l

I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua Integral responsabilidade; e/ou

II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. y/

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

PãginaSde 14 APÔttCEDIGI
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"73
;  8.2.1. o pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principa
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento dc
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta)
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem completamente atendidas as exigências.

:  8.2.3. No caso de decisão Judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação
j  da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do
!  primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

;  8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos deU créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da
muita objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo
devido.

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores:

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenizaç^ nos
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva
obrigação, acarretará em: I

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no c^o de
indenização, a data de caracterização do sinistro: e |

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do piimefro dia
posterior ao término do prazo fixado. > |

9.2. O Índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao
! Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que

vier a substitui-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior
ã data de sua efetiva liquidação.

I  9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado
i  para pagamento da obrigação, serão equivalentes á taxa que estiver em vigor para a mora do
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. "

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de upia só vez, juntamente com
os demais valores devidos no contrato. ;

10. Sub-Rogação:

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplídas pelo tomador,
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os
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direitos a que se refere este item.

11. Perda de Direitos: r"

0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

1 - Casos fortuiíos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, qué/lenham sido
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; ■: :
IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao doio praticados pelo segurado, pelo
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro:

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou orhitir de:rná-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; I
VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; I

I12. Concorrência de Garantias: 1
No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes,
relativamente ao prejuízo comum. ,

13. Concorrência de Apólices;

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

para cobrir o

14. Extinção da Garantia: ^
14.1, A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dcfesêguintes
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclarhação do sinistrb conforme
item 7.3. destas Condições Gerais: '

I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice;
II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apólice;
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IV - quando c contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vincuiação da
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os clemais
casos; ou

V - quando do téimino de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas
Condições Especiais.

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia
somente será liberada ou restituida após a execução do contrato, em consonância com o
disposto no parágrafo 4® do artigo 56 da Lei N® 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos rermos do art
73 da Lei n® 8.666/93.

15. Rescisão Contratual: ■

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as
seguintes disposições:

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta retlíl^do p,rèmÍo
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reteí^á. no
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela deprazo
curto: 8

Relação a ser aplicada sobre a vigência ™| —%-do~

original para obtenção de prazo em dlas—j—PrémlO'-

••16/365-

.-30/365- |---20%

-45/365- -|---27%

••60/365 -l---30%

••75/365 |---37%

• -90/365 1 - - -40%

• 105/365 |---46%

-120/365 |--.50%

-135/365 |--.56%

•150/365 -|---60%

•165/365 |---66%-

-180/365 |---70%-

Relação a ser aplicada sobre a vigência — | —-%-do—

original para obtenção de prazo em dias-- |~Prêihio—

--195/365

--210/365 .J.i.-;.75%--.

--225/365 ^-..78%-..

--240/365

--255/365 .j^V.83%---
• -270/365

• -285/365 1

• •300/365 ]-->90%---

•-315/365 ^-..93%---

• -330/355 -^SVo- - -'
• -345/365 " H '

- -365/365-^". --I ..;iO.Olit.

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado
percentual correspondente ao prazo Imediatamente inferior.

16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
resolvidas:

I - por arbitragem; ou J \
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II - por medida de caráter judicial. ^
18.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por melo de anuência
expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas
sentenças têm o mesmo ereito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n® 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. :• ■

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no for^
deste. . '.f.

19. Disposições Finais ^

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. |

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal
fim neles indicadas. |
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou
recomendação à sua comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
•>l endossofoicorretamenteregistradonositedaSusep-www.susep.gov.br. |

j  19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
; www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou
I CPF. .i

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. , ^
19.7. Considera-se como âmbito geográfico das_modalidades cqntratadas todo o território
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

:  19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso^ÊadSêflesas efetuadas no
!  exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PROCESSO SUSEP n." 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudlcatário em assinar o contrato principal
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro. B||Bb

2. Definições:

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do árt. 6® da Lei n®
8.666/93. '•

'  ' V

I - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos
expressamente descritos neste documento.;

ri

II - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatáno em
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de
Licitação.

3. Vigência: M | '
A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato
principal. •'

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: '

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamaçao do
Sinistro.

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

a) Cópia do edital de licitação;

b) Cópia do termo de adjudicação; ^ ■ y ^

Página 11 fle 14
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c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos/
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitaçãoL
acompanhada dos documentos comprobatórios; í

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver.

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relaióho
final de regulação.

5. Rescisão do Contrato de Seguro:

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de
prêmio proporcional.

6. Disposições Gerais:

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de seguridade
soci^, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação
nacional referente ao seguro-garantia. ã

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice.
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer
responsabilidade.

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza
do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.,,

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemenio contratual
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições
Gerais.

7. Ratificação: ly.,..

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas
pela presente Condição Especial.
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CONDIÇÕES PARTICULARES

Fica estabelecido que, especificamente para fins Indenítários, esta apólice não cobrirá
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus
representantes.

* '*1

*•*********.********* **************** * *
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Devolução de Documento

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preenctier os campos abaixo e
enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14 • inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devoiuçpo do
documento n® 12-07754)171050

PREFEITURA IvlüNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Nome:

RG:

Cargo:




